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Acta n.º 18 
Aos dezasseis dias do mês de Maio do ano de dois mil e cinco, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS 
 COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. DANIEL VIEIRA PEREIRA  
 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 

 SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE 
 MAGALHÃES 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
 SANTOS. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento Administrativo e Financeiro. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 
Eng.º António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras 
particulares, e o Chefe da Divisão de Loteamentos, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

Presente as Actas das Reuniões de 2 e 9 de Maio cuja leitura foi dispensada por 
terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara, por unanimidade aprovado a sua 
redacção final. 

** 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000823(2) 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos a Senhora Presidente deu início à reunião, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto número um 
Análise dos seguintes processos de obras part iculares: 

208/93   Fernando José Silva Marques 

953/04   O Sininho Azul – Creche e Jardim de Infância, Ldª. 

1338/04   Élio Francisco Simões Silva 

1406/04   Alzira Pereira Carreira 

672/04  Odete Maria Moreira Rodrigues Sarraipa 

1703/04   Jorge Manuel Neves Agrela Gonçalves 

173/05   Joana Filipa Clemente Alves de Oliveira 

215/05   A. Braz Heleno, Ldª. 

 
Ponto número dois 

Análise do seguinte processo de l icenciamento comercial:  

Lecom3/04  Multi Development Corporation Portugal - Promotora 
 Imobiliária S.A 

 
Ponto número três 

Análise dos seguintes processos de l icenciamento de combustíveis: 

Licomb 9/04   Repsol – Combustíveis, S.A. 

Licomb 15/04  Agostinho Rodrigues Neves 

Licomb 18/04  Repsol – Combustíveis, S.A. 

Licomb 24/04  Repsol – Combustíveis, S.A. 

 

Ponto número quatro 
Análise dos seguintes processos de l icenciamento industr ial:  

Lind 96/05  Leomável – Electroerosão, Ldª. 

Lind 99/05   IVA – Indústria Transformadora de Vidros, Ldª. 

Lind 101/05   MBM – Metalúrgica Briosa da Maceira, Ldª. 

Ponto número cinco 
Análise dos seguintes processos de loteamento: 
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Lot. 39/93   José Carlos P. Ruivo e Outros 

Lot. 29/99  Imocampinas – Compra e Venda de Propriedades, Ldª. 

Lot. 8/00   Edifoz – Empreendimentos Imobiliários, S.A. 

 
Ponto número seis 

Análise dos seguintes processos de Obras Municipais: 

T –  76/02 Ampliação da Escola Primária e Jardim de Infância de Monte Real 
- Ratificação de Despacho 

 
Ponto número sete 

1. Resumo de tesouraria 

2. Pagamentos 

3. X Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

 

Ponto número oito 
1. Leiria Radical – Apoios 

2. Leiria Radical - Alteração local da Corrida de Carros de Madeira 
 (Entfe.3047/2005) 

3. Leiria Radical – Protocolo de Colaboração – Núcleo de Espeleologia de 
 Leiria 

4. Leiria Radical – Protocolo de Colaboração – Centro Popular de Cultura 
 e Recreio das Cortes 

5. Leiria Radical – Protocolo de Colaboração – Agrupamento de  Escuteiros 
 do C.N.E. n.º 1198 de Santo Agostinho/ Leiria 

6. Leiria Radical – Protocolo de Colaboração – Federação das  Associações 
 Juvenis do Distrito de Leiria 

7. Leiria Radical – Protocolo de Colaboração – Grupo Desportivo,  Recreativo e 
 Cultural Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira 

8. Leiria Radical – Protocolo de Colaboração – Núcleo de Desportos 
 Motorizados de Leiria 

9. Freguesias Radicais – II Edição 

10. Festival da Juventude – Pedido de Apoio (Ent.4402/05 e Ent.11421/05) 

11. III Fitumis – Festival Internacional de Tunas Mistas (Ent.11988/05) 

Ponto número nove 
1. Taça da Europa de Atletismo - 1.ª Liga (Grupo B) - Protocolo de Colaboração   de 

Colaboração 
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2. LeiriAthletics - Apoio à Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro dos 
Anjos 

3. Estafeta Monção/Sagres - Apoio ao Clube de Atletismo da Barreira 

4. Contrato-Programa com a Leirisport, EM para a Implementação e Desenvolvimento 
do Programa "Saber Nadar" 

5. Contrato-Programa com a Leirisport, EM para a Implementação e Desenvolvimento 
do Programa "ViverActivo" 

6. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração do 
Complexo Municipal de Piscinas de Leiria 

7. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração da Piscina 
Municipal de Caranguejeira 

8. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração da Piscina 
Municipal de Maceira 

9. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração do Pavilhão 
Municipal de Arrabal 

10. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração do Pavilhão 
Municipal de Santa Eufémia 

11. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração do Pavilhão 
Municipal de Bajouca 

12. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração do Pavilhão 
Municipal de Caranguejeira 

13. Contrato-Programa com a Leirisport, EM sobre a Gestão e Exploração do Pavilhão 
Municipal de Maceira 

14. Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo/Infra-estuturas – candidatura de 
Junho 2005 

 

Ponto número dez 
Anulação de dívida - Rectificação de deliberação 

 

Ponto número onze 
Plano de Pormenor da Almuinha Grande - Alterações 

 

Ponto número doze 
Alterações ao trânsito - Missa e procissão do Corpo de Deus 

 

Ponto número treze 
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Proposta de atribuição da casa 14 da Rua da Esperança do Bairro Social Cova das 
Faias 

 

Ponto número catorze 
Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima – Apoio para aquisição de moradia e terreno 

anexo para Património da Freguesia 
 

Ponto número quinze 
Prémio Literário Afonso Lopes Vieira 

 

Ponto número dezasseis 
1. Protocolo de Colaboração   com Grupos de Música Tradicional Portuguesa 

2. Subsídios 

3. Subsídio ao Nariz - Grupo de Teatro 

4. Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 

5. Cedência do Teatro José Lúcio da Silva - Alteração 

6. Protocolo de Colaboração   com o Departamento de Antropologia da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra 

7. Homenagem a Joaquim Manuel (Quiné) 

** 

Período Antes da Ordem do Dia 

N.º 0759/05 Relativamente ao comunicado elaborado pela Autarquia acerca da decisão do 
Tribunal Administrativo de Coimbra sobre a Urbanização Vale do Cabrita, o Sr. Vereador 
Dr. Gonçalo Lopes  pediu esclarecimentos, dado haver algumas contradições entre o que 
foi referido pela Senhora Presidente sobre o assunto e o referido comunicado. No 
comunicado poderia ler-se que a Autarquia tinha, desde 29 de Março, preparado um recurso 
a interpor ao Supremo Tribunal Administrativo quando, na reunião, foi recomendado a 
contratação dos melhores especialistas na matéria para a elaboração desse mesmo 
recurso. 

A Senhora Presidente  esclareceu que no dia 29 de Março de 2005, foi 
apresentado pela Advogada do Município a intenção de recorrer o que determinaria a 
suspensão do decurso do prazo. 

Mais inquiriu o Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes  das propostas 
apresentadas pela Autarquia aos advogados do queixoso, já que este referiu em entrevista 
aos órgãos da comunicação social, que a autarquia não lhe tinha apresentado qualquer 
proposta “séria” sobre a matéria. 
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Quanto ao apuramento das responsabilidades internas que levaram à aprovação 
do primeiro alvará, gostaria de saber o que estava a ser feito nesse sentido. 

A Senhora Presidente  informou que uma das propostas que lhe foram 
apresentadas e porventura a mais significativa, consistia no pagamento da indemnização no 
valor do diferencial entre aquilo que o queixoso tinha direito a construir no primeiro alvará e 
no segundo. 

Relativamente ao apuramento das responsabilidades internas, informou que o 
Gabinete Jurídico encontra-se a apreciar o processo, a fim de produzir uma informação 
sobre essa matéria. 

** 

N.º 0760/05 A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel  Gonçalves  apresentou a seguinte 
intervenção: 
“Em reunião de 31 de Janeiro de 2005 foi posta à nossa consideração uma actualização da 
tabela de taxas para vigorar em 2005, com o coeficiente de 2,4%, de acordo com o Índice 
de Preços no Consumidor de 2004, o que foi aprovado por unanimidade. 
Do documento que nos foi posto à disposição para análise e quando comparados os valores 
com os de idêntico documento que tinha vigorado no ano anterior, pode efectivamente 
constatar-se a variação para mais correspondente a 2,4%. 
Dada a controvérsia e as reclamações que entretanto surgiram, após a data a partir da qual 
passaram a vigorar os preços da tabela de taxas actualizada, fui verificar a situação e pude 
detectar que o documento que nos foi apresentado para análise e com base no qual foi 
deliberado a actualização de taxas, não é o mesmo que actualmente está a ser utilizado 
como base da aplicação das mesmas. 
Para além de conter várias taxas que não constavam do inicial, há valores de taxas 
aprovadas que não estão a ser aplicadas às respectivas situações, estando a ser aplicados 
valores diferentes e mais elevados. 
Dou como exemplo dois casos, referentes a moradias unifamiliares: 
1º - o valor da taxa do pedido de informação prévia, para moradia unifamiliar era em 2004, 
de 19,41 euros; para 2005 foi aprovada uma actualização para o valor de 19,88 euros; 
verifica-se que a esta situação está a ser aplicada uma taxa de 50 euros. 
2º - concessão de alvará de licença de utilização – por fogo ou unidade de ocupação era em 
2004 de 8,06 euros a que acrescia 3,9 euros/cada 50m2; em 2005 a actualização aprovada 
foi para 8,25 euros a que acresce 3,99 euros/50m2. Verifica-se que a esta situação está a 
ser aplicada uma taxa de 100 euros a que acresce 0,50 euro/m2 de área de construção, ou 
seja em 50 m2 o valor será de mais 25 euros. 
Estes são meros exemplos para moradias unifamiliares, mas há muitas outras situações. 

Assim torna-se necessário uma explicação sobre estas situações, além de que gostaria de 
ser informada a que processos estão a ser aplicadas as novas taxas. Quando é que deram 
entrada os respectivos processos nesta Câmara? 

A Senhora Presidente  esclareceu que foi aprovada nova tabela de taxas em 
virtude da entrada em vigor do novo Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas. 
Atento tal facto, a tais taxas não foi aplicado o IPC. Só foram actualizadas as taxas que 
nada tinham a ver com o Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas  
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O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque congratulou-se por este assunto ser presente 
à reunião, dado já ter sido confrontado por diversos munícipes que reclamam dos elevados 
valores que agora pagam. E se não o fez já, deveu-se a não ter presente o modo da sua 
aprovação em reunião de Câmara, tendo necessidade de melhor se documentar antes de 
se pronunciar. Contudo, e uma vez que o assunto foi abordado, referiu que ninguém do 
Executivo lhe apresentou os valores das actuais taxas assim como não lhe chamaram à 
atenção para o que estava em causa e do impacto que viria a causar. Por razões de 
coerência, porque ao longo deste mandato, sempre votou contra todas as propostas de 
aumentos que ultrapassassem a taxa de inflação, dada a difícil conjectura económica-
financeira, não pode concordar com a deliberação anteriormente tomada acerca da 
actualização da tabela de taxas. 

Não compreende que durante anos e anos as taxas não tenham sido 
aumentadas de forma significativa, para que agora, de uma só vez, os munícipes paguem 
cinco a seis vezes mais pelas licenças, não se justificando que a Câmara desencadeie tal 
procedimento para obviar as suas dificuldades financeiras. Referiu que abordará de novo 
este assunto numa próxima reunião após se documentar sobre os antecedentes referidos e 
os valores das taxas agora em causa. 

A Senhora Presidente  lembrou que tinha sido entregue ao Vereador Dr. 
Gonçalo Lopes um documento exemplificativo. Mais foi explicado, nessa altura, que o 
Município de Leiria era dos municípios da AMAE que praticava taxas mais baixas, sendo 
inclusivé dos municípios do País em que a construção era mais barata. 

O Sr. Vereador Dr. Gonçalo Lopes  afirmou que apesar de, como a Senhora 
Presidente disse, a construção em Leiria ser a mais barata do País, a verdade é que os 
aumentos existem. Por isso, a Câmara deveria reflectir sobre esses casos. 

A Senhora Presidente  informou que os montantes das taxas até então em vigor 
foram fixadas em 1997, tendo sofrido apenas actualizações de acordo com a evolução da 
taxa de inflação, nunca se tendo corrigido a deficiência estrutural de que enfermavam, 
designadamente quanto ao equilíbrio entre os proveitos e os custos globais. 

A Senhora Presidente  afirmou que a actualização foi feita em consonância com 
a prática dos concelho vizinhos, numa lógica de homogeneização de procedimentos e 
taxação. 

O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes  inquiriu de que montantes estariam a 
falar, bem como qual o destino da receita proveniente das taxas de urbanização, 
considerando que havendo uma receita superior, existe também uma responsabilidade 
maior. 

Também o Eng.º António Carlos Batista da Costa, Director do Departamento 
de Operações Urbanísticas, esclareceu o seguinte: 

1. Com o novo Regulamento foi criada a taxa pela realização, reforço e manutenção das 
infra-estruturas urbanísticas (vulgo Taxa de Urbanização) aplicável a todos os processos de 
edifícios que se situem fora de loteamentos. Esta taxa não se destina a pagar custos 
administrativos, mas tem a finalidade de contribuir para a realização, reforço e manutenção 
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das infra-estruturas urbanísticas já que com o licenciamento dos edifícios há um 
aproveitamento das infra-estruturas públicas já existentes e uma sobrecarga das mesmas. 

De referir que a taxa de urbanização continua a ser aplicada aos processos de loteamento à 
semelhança do que se passava anteriormente. 

2. Também com o novo Regulamento e na sequência do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, foram estabelecidas 
determinadas obras de edificação com impacto semelhante a uma operação de loteamento, 
como é o caso dos edifícios que disponham de duas ou mais caixas de escadas de acesso 
comum a fracções autónomas,  moradias em banda com mais de três fogos, etc. 

Os edifícios com impacto semelhante a uma operação de loteamento estão obrigados ao 
pagamento de uma compensação em numerário sempre que não cedam áreas para infra-
estruturas gerais, equipamentos e espaços verdes de utilização colectiva. 

Esta compensação poderá também ser realizada em espécie conforme preconizado no 
regulamento. 

Face à informação prestada, a Senhora Vereadora Isabel Gonçalves solicitou 
mais informação sobre qual o impacto das novas taxas no preço final das construções e o 
documento de harmonização das taxas nos vários concelhos da AMAE. 

A Senhora Presidente  informou que embora os valores cobrados tenham 
subido, a receita é claramente inferior para fazer face aos investimentos que urge realizar. 
Exemplificando, estariam a falar de valores que mal dariam para construir uma escola de 
raiz. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou ainda que há um 
incremento cerca de 15% relativamente ao ano passado (em área de construção), nos 
primeiros quatro meses deste ano dos pedidos de licença. Tais dados significam que afinal 
o impacto das novas taxas fixadas no RMOU não terá sido assim tão profundo como foi 
referido. 

** 

N.º 0761/05 Pelo Senhor Vereador Dr. Daniel Pereira  foi dado conhecimento ao 
Executivo que no próximo dia 20 de Maio, pelas 14h00m irá decorrer a Sessão de Abertura 
do Campeonato Nacional do Desporto Escolar no Estádio Municipal de Leiria, estando 
também agendado para o dia 21, pelas 19h30m o jantar de encerramento no mesmo local. 

** 

N.º 0762/05 A Senhora Presidente  informou que tal como já tinha referido 
anteriormente, as comemorações do Dia da Cidade, 22 de Maio, serão dedicadas aos 
clubes desportivos do Concelho com uma palestra onde o orador convidado será o 
Presidente do I.D.P. Prof. Constantino e que será entregue um Galardão ao Clube 
Desportivo mais antigo da Cidade, Sport Clube Leiria e Marrazes. 

** 

Ponto número um 
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N.º 0763/05 Processo n.º 208/93 - (fl. - 180) 

De Fernando José Silva Marques, residente na Rua dos Marques, n.º 7, na 
localidade de Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para 
construção de muro e legalização de alterações levadas a efeito na moradia unifamiliar 
situada no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, e face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da operação urbanística acima referida , condicionado a apresentar, no 
prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

1.º termo de responsabilidade corrigido, devendo re ferir o cumprimento 
do disposto no Regulamento do Plano Director Munici pal; 

2.º planta à escala 1/1000, elaborada sobre levanta mento 
aerofotogramétrico actualizado, com a propriedade d evidamente delimitada; 

3.º projectos de especialidades (estrutura das esca das). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0764/05 Processo n.º 953/04 - (fl. - 40) 

De O Sininho Azul - Creche e Jardim de Infância, Ldª. , com sede na Rua da 
Almuinha, n.º 17, na localidade de Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto 
de arquitectura para alteração da moradia unifamiliar situada no local acima referido e 
adaptação da mesma a creche e infantário. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/05/11 com o seguinte teor: 

Analisando o processo, e na sequência do parecer desfavorável da Junta de 
Freguesia, foi efectuada uma visita ao local tendo-se verificado que o arruamento confinante 
não possui as características necessárias de modo a garantir as devidas condições de 
circulação viária para o uso pretendido, implicando uma sobrecarga para as infra-estruturas 
existentes, pelo que se emite parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do pedido 
ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 24.º Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/05/11 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão. 

Mais delibera que sejam transmitidos ao requerente os conteúdos dos 
pareceres emitidos pelo Instituto de Segurança Soci al, Autoridade de Saúde e Junta 
de Freguesia. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

N.º 0765/05 Processo n.º 1338/04 - (fl. - 31) 

De Élio Francisco Simões Silva, residente na Rua de Madrid, lote 55, 3.º 
direito, na localidade de Quinta do Bispo, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 
arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar, muros e piscina em Costeira, na 
localidade de Outeiro da Gândara, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguinte s elementos: 

1.1. estimativa de custo actualizada, face ao previ sto no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 

1.2. planta de implantação rectificada prevendo o a linhamento do muro 
junto à via garantindo um afastamento de 5,00 m ao eixo da mesma e a execução de 
passeio com 1,87 m de largura; 

1.3. projectos de especialidades; 

2.º cumprir com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

3.º garantir o cumprimento do previsto no Código Ci vil relativamente às 
propriedades confinantes, nomeadamente no que se re fere às escadas junto ao limite 
da propriedade do lado Sul/Poente; 

4.º previamente à emissão da licença de construção,  apresentar 
documento comprovativo do respectivo licenciamento emitido pelo EP – Estradas de 
Portugal, E.P.E., de acordo com o parecer emitido p or aquela entidade, cujo o teor 
deverá ser transmitido ao requerente; 

5.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”. 

6.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção: 

6.1. executar a pavimentação da área de alargamento  do arruamento bem 
como a execução de passeio, de acordo com o acima i ndicado, com materiais 
semelhantes aos existentes na zona e proceder à rep osição das infra-estruturas que 
eventualmente venham a ser danificadas durante a ob ra; 
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6.2. ceder ao domínio público o espaço destinado a alargamento de via e 
passeio e apresentar-se certidão da Conservatória d o Registo Predial rectificada em 
relação ao mesmo. 

Mais delibera que seja transmitido ao requerente o conteúdo do parecer 
emitido pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0766/05 Processo n.º 1406/04 - (fl. - 43) 

De Alzira Pereira Carreira, residente em Ordem, freguesia de Pousos, referente 
ao projecto de arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar e muro numa 
parcela de terreno que pretende destacar de uma propriedade situada na Rua Barão 
Viamonte, na localidade e freguesia acima indicadas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguinte s elementos: 

1.1. estimativa de custo actualizada, face ao previ sto no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 

1.2. planta de implantação prevendo o alargamento d o arruamento em toda 
a extensão da propriedade do lado Sul, de modo a ga rantir uma largura de plataforma 
com 6,00 m de via, acrescido de passeio com 1,60 m;  

1.3. projectos de especialidades; 

2.º cumprir com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

3.º previamente à emissão da licença de construção,  apresentar certidão 
da Conservatória do Registo Predial com o ónus de n ão fraccionamento registado; 

5.º caso pretenda o licenciamento de muros deverá a presentar projecto 
devidamente instruído, tendo em consideração os con dicionalismos indicados no 
parecer emitido pelo EP – Estradas de Portugal, E.P .E., cujo conteúdo deverá ser 
transmitido ao requerente. Refere-se que os element os apresentados não são 
explícitos quanto aos muros confinantes com a via p ública e de limite de propriedade 
que se pretendem executar, devendo ainda esclarecer  se os existentes se encontram 
devidamente licenciados; 

6.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
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seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

7.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção: 

7.1. proceder à execução das infra-estruturas refer entes à pavimentação do 
arruamento e execução de passeio, de acordo com o a cima indicado; 

7.2. ceder ao domínio público o espaço destinado a alargamento do 
arruamento e passeio. 

Mais delibera que seja transmitido à requerente o c onteúdo do parecer 
emitido pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0767/05 Processo n.º 672/04 - (fl. - 43) 

De Odete Maria Moreira Rodrigues Sarraipa, residente na Quinta do Chorão, 
na localidade de Casal dos Matos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de 
arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar na Rua Coronel Pereira Pascoal, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/12, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, projectos d e especialidades e 
estimativa de custo actualizada, face ao previsto n o Regulamento Municipal de 
Operações Urbanísticas; 

2.º cumprir com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

3.º previamente à emissão do alvará de obras, dar c umprimento ao 
indicado no parecer emitido pelo EP – Estradas de P ortugal, nomeadamente no que 
se refere ao acesso, devendo dar-se conhecimento ao  requerente do respectivo 
conteúdo; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

5.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, proceder à 
reposição das infra-estruturas que eventualmente ve nham a ser danificadas durante a 
obra; 
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6.º caso pretenda o licenciamento de muros, apresen tar pedido 
devidamente instruído para o efeito, incluindo alça dos da totalidade dos mesmos, 
memória descritiva, estimativa de custo e calendari zação, e cumprir com o indicado 
no parecer do EP – Estradas de Portugal em relação ao mesmo. 

Mais delibera que sejam transmitidos à requerente o  conteúdo dos 
pareceres emitidos pelo Ministério da Defesa Nacion al – Força Aérea e pela Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
N.º 0768/05 Processo n.º 1703/04 - (fl. - 36) 

De Jorge Miguel Neves Agrela Gonçalves, residente na Rua de Alcobaça, n.º 
4, 1.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para construção de uma 
moradia unifamiliar, com demolição da edificação existente, na Rua Barreto Perdigão, n.º 
12, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, projectos d e especialidades e 
estimativa de custo actualizada, face ao previsto n o Regulamento Municipal de 
Operações Urbanísticas; 

2.º cumprir com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

3.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

4.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, proceder à 
reposição das infra-estruturas que eventualmente ve nham a ser danificadas durante a 
obra. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0769/05 Processo n.º 173/05 - (fl. - 56) 

De Joana Filipa Clemente Alves de Oliveira, residente na Urbanização 
Belmonte II, Rua Belo Horizonte, lote 14, na localidade de Casal dos Matos, freguesia de 
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Pousos, referente ao projecto de arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar e 
muros na Rua de S. Pedro, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

2.º garantir o cumprimento do Código Civil relativa mente às propriedades 
confinantes (zonas de terraço); 

3.º apresentar, no prazo de seis meses, projectos d e especialidades; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

5.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, proceder à 
reposição das infra-estruturas que eventualmente ve nham a ser danificadas durante a 
obra. 

Mais delibera que seja transmitido à requerente o c onteúdo do parecer 
emitido pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0770/05 Processo n.º 215/05 - (fl. - 80) 

De A. Braz Heleno, Ldª., com sede na Estrada Nacional 109, na localidade de 
Ponte da Pedra, freguesia de Regueira de Pontes, referente ao projecto de arquitectura 
para alteração de um barracão, com demolição de parte das edificações existentes, situado 
em Moinho de Vento, na localidade de Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, e 
adaptação do mesmo a stand de vendas de veículos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/12, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 
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1. cumprir com o indicado no parecer emitido em sed e do processo n.º 
891/04 pelo Instituto de Estradas de Portugal, actu almente designado por EP – 
Estradas de Portugal, E.P.E, cuja cópia deverá ser remetida ao requerente; 

2. apresentar elementos gráficos rectificados por f orma a eliminar os 
elementos salientes que excedam 1,50 m em relação à  fachada do lado Poente, face 
ao projecto para o qual foi emitido parecer favoráv el pelo EP – Estradas de Portugal; 

3. apresentar planta à escala 1/1000, elaborada sob re levantamento 
aerofotogramétrico actualizado, com a totalidade da  propriedade devidamente 
delimitada e de acordo com a descrição indicada na certidão da Conservatória do 
Registo Predial, nomeadamente no que se refere à ár ea; 

4. apresentar estimativa de custo actualizada, face  ao disposto na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 65.º do Regulamento Municipal  de Operações Urbanísticas; 

5. garantir em obra o cumprimento do disposto no De creto-Lei n.º 123/97, 
de 22 de Maio (acessibilidade de pessoas com mobili dade condicionada); 

6. regularizar a situação existente no que se refer e aos muros, tendo em 
conta a participação levantada pelos Serviços de Fi scalização, devendo ter em 
consideração os condicionalismos previstos no Regul amento do PDM para o efeito; 

7. apresentar, no prazo de seis meses, os projectos  de especialidades 
bem como as correcções acima indicadas; 

8. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número dois 

N.º 0771/05 Processo de  l icenciamento comercial n.º 3/04 - (fl. - 428) 

De Multi Development Corporation Portugal - Promotora  Imobiliária, S.A., 
com sede na Rua Dr. António Loureiro Borges, n.º 4, r/c, Arquiparque – Miraflores – Algés, 
acompanhada do ofício da Direcção Regional da Economia do Centro sobre as alegações 
feitas pelo promotor do processo na sequência da emissão de parecer desfavorável acerca 
da localização do conjunto comercial (“Forum Leiria”) a instalar na Quinta de Santo António, 
freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/05/11, com o seguinte teor: 
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1.º a Lei n.º 12/04, de 30 de Abril, estabelece o regime de autorização a que 
estão sujeitos os estabelecimentos de comércio a retalho e de comércio por grosso bem 
como a instalação de conjuntos comerciais, na qual o presente pedido se insere; 

2.º nos termos do referido diploma legal [alínea b) do n.º 2 do artigo 11.º] foi 
solicitado parecer à Câmara Municipal de Leiria pela Direcção Regional de Economia do 
Centro; 

3.º em 2005/03/18 foi emitido parecer por parte destes Serviços acerca da 
pretensão, tendo sido referidos os aspectos que poderão condicionar a implementação do 
referido conjunto comercial, que se mantém nesta data na sua totalidade; 

4.º o pedido em causa foi posteriormente objecto de análise e deliberação 
tomada em reunião de Câmara de 2005/03/21, tendo sido emitido parecer desfavorável com 
os fundamentos indicados na mesma, realçando-se, nomeadamente: 

4.1. não ser possível avaliar quanto ao enquadramento do proposto face ao 
Regulamento do Plano Director Municipal e respectivos parâmetros urbanísticos, dado não 
ser explícita qual a operação urbanística que se pretende levar a efeito, face ao Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação aplicável e onde se insere a edificação destinada à 
instalação do conjunto comercial; 

4.2. não ser clara qual a operação urbanística que se deseja levar a efeito e com 
base na qual se pretende licenciar as construções em causa, dado que a proposta abrange 
artigos matriciais distintos, nomeadamente parte do lote n.º 32 do loteamento confinante n.º 
31/80; 

4.3.  o local não se encontra servido das infra-estruturas necessárias à 
implementação do empreendimento. 

5. Aguardar a conclusão do estudo sobre o desenvolvimento comercial no 
concelho de Leiria que se encontra a ser executado pela Faculdade de Letras. 

O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes  inquiriu a Senhora Vereadora Dr.ª 
Neusa Magalhães se haveria algum prazo para a entrega do estudo preliminar. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães  informou que deu entrada mais 
um projecto deste tipo de infra-esturura e entendeu-se que o mesmo deveria ser analisado 
pela equipa que está a realizar o estudo. Para além disso, ainda se estão a realizar 
entrevistas  

Após a compilação de toda a informação será entregue o referido estudo que 
será dado a conhecer a todo o Executivo. 

Sobre este assunto, a Vereadora Isabel Gonçalves propôs que dadas as 
circunstâncias de, após a adjudicação do estudo, ter surgido mais um projecto idêntico que 
também ficou incluído no estudo, seja feita uma rectificação ao cronograma de trabalhos 
inicial e que fez parte do contrato de adjudicação do estudo e que seja apresentado novo 
cronograma de trabalhos com os prazos actualizados em face das nova situação. 

O Senhor Vereador Dr. Hélder Roque  considerou que terá que haver celeridade 
neste processo para que a expectativas dos promotores não sejam defraudadas e sugeriu 
que se proponha um prazo para que o gabinete faça chegar ao Município esse mesmo 
estudo, afim de o Executivo se poder pronunciar durante este mandato. 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000838(17) 

Também a Senhora Presidente  defendeu que, pessoalmente, considera o 
próximo mês de Junho, a altura ideal para a sua entrega, a fim de o Executivo poder 
analisar e decidir sobre a localização da nova superfície antes das eleições autárquicas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, delibera por 
unanimidade manter os pressupostos que estiveram na  origem da emissão do 
parecer desfavorável, conforme deliberação tomada e m reunião de 2005/03/21, 
devendo dar-se conhecimento da decisão tomada à ent idade em causa. 

Delibera ainda, face à deliberação tomada em reuniã o de 2004/09/06, que se 
aguarde pelo estudo em curso que indique as localiz ações ideais bem como a 
respectiva dimensão do empreendimento a levar a efe ito, por forma a promover o 
crescimento harmonioso e sustentado do concelho, te ndo em conta, entre outros 
factores, as infra-estruturas rodoviárias existente s e a densidade demográfica. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número três 

N.º 0772/05 Processo de l icenciamento de combustíve is n.º 9/04 - (fl. - 31) 

De Repsol - Combustíveis, S.A., com sede na Avenida da Liberdade, n.º 249, 
Lisboa, referente ao pedido de aprovação do projecto para instalação de um reservatório de 
armazenagem de gases de petróleo liquefeito junto ao Restaurante Mira & Pedrosa, situado 
em Moinhos de Carvide, freguesia de Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/10 (Sector de 
Apoio Técnico aos Licenciamentos Especiais) e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 
267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/0 3, de 10 de Outubro, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de trinta dias, as apólice s dos seguros de 
responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mín imo de €1.000.000,00, e do 
responsável técnico pela execução da instalação, no  valor mínimo de €250.000,00, 
nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do artig o 13.º da Portaria n.º 1188/03, de 10 
de Outubro; 

2.º após a entrega dos elementos acima mencionados,  executar a obra no 
prazo de trinta dias, devendo a construção obedecer  ao projecto aprovado e às 
normas legais e regulamentares em vigor; 

3.º concluídos os trabalhos de instalação, e dentro  do prazo fixado para o 
efeito, requerer a vistoria final, de acordo com o previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 267/02, de 26 de Novembro; 

4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instal ação para uma 
eventual consulta das entidades intervenientes no p rocesso. 
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Mais delibera que seja remetido à requerente um exe mplar autenticado do 
projecto aprovado bem como cópias dos pareceres emi tidos pela Junta de Freguesia 
e Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
N.º 0773/05 Processo de l icenciamento de combustíve is n.º  15/04 - (fl. - 32) 

De Agostinho Rodrigues Neves, residente em Souto do Meio, freguesia de 
Caranguejeira, referente ao pedido de aprovação do projecto para instalação de um posto 
de abastecimento de combustíveis em Casal do Souto do Meio, da referida freguesia. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/27 (Sector de 
Apoio Técnico aos Licenciamentos Especiais) e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 
267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/0 3, de 10 de Outubro, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º antes da regularização do alvará de licença de obras a emitir 
futuramente em sede do processo n.º 1338/03, aprese ntar as apólices dos seguros de 
responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mín imo de €1.000.000,00, e do 
responsável técnico pela execução da instalação, no  valor mínimo de €250.000,00; 

2.º executar a instalação dentro do prazo que vier a ser concedido para a 
realização das obras, nos termos do Decreto-Lei n.º  555/99, de 16 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho; 

3.º após a execução da instalação, e dentro do praz o fixado para a 
respectiva conclusão, requerer a vistoria final, de  acordo com o previsto no artigo 12.º 
do Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de Novembro; 

4.º apresentar uma cópia do projecto completo e cor rigido (contemplando 
os aditamentos efectuados) para posterior autentica ção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
N.º 0774/05 Processo de l icenciamento de combustíve is n.º 18/04 - (fl. - 36) 

De Repsol - Combustíveis, S.A., com sede na Avenida da Liberdade, n.º 249, 
Lisboa, referente ao pedido de aprovação do projecto para instalação de um reservatório de 
armazenagem de gases de petróleo liquefeito junto à moradia do Sr. Joaquim Mira Gil 
situada na Rua da Capela, n.º 152, na localidade de Moinhos de Carvide, freguesia de 
Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/10 (Sector de 
Apoio Técnico aos Licenciamentos Especiais) e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 
267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/0 3, de 10 de Outubro, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, condicionado ao 
seguinte: 
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1.º apresentar, no prazo de trinta dias, as apólice s dos seguros de 
responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mín imo de €1.000.000,00, e do 
responsável técnico pela execução da instalação, no  valor mínimo de €250.000,00, 
nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do artig o 13.º da Portaria n.º 1188/03, de 10 
de Outubro; 

2.º após a entrega dos elementos acima mencionados,  executar a obra no 
prazo de trinta dias, devendo a construção da insta lação obedecer ao projecto 
aprovado e às normas legais e regulamentares em vig or; 

3.º concluídos os trabalhos de instalação, e dentro  do prazo fixado para o 
efeito, requerer a vistoria final, de acordo com o previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 267/02, de 26 de Novembro; 

4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instal ação para uma 
eventual consulta das entidades intervenientes no p rocesso. 

Mais delibera que seja remetido ao requerente um ex emplar autenticado do 
projecto aprovado bem como cópias dos pareceres emi tidos pela Junta de Freguesia 
e Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0775/05 Processo de l icenciamento de combustíve is n.º 18/04 24/04 - (fl. 
- 38) 

De Repsol - Combustíveis, S.A., com sede na Avenida da Liberdade, n.º 249, 
Lisboa, referente ao pedido de aprovação do projecto para instalação de um reservatório de 
armazenagem de gases de petróleo liquefeito junto à moradia do Sr. Joaquim Mira Gil 
situada na Rua Principal, na localidade de Moinhos de Carvide, freguesia de Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/10 (Sector de 
Apoio Técnico aos Licenciamentos Especiais) e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 
267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/0 3, de 10 de Outubro, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de trinta dias, as apólice s dos seguros de 
responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mín imo de €1.000.000,00, e do 
responsável técnico pela execução da instalação, no  valor mínimo de €250.000,00, 
nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do artig o 13.º da Portaria n.º 1188/03, de 10 
de Outubro; 

2.º após a entrega dos elementos mencionados no pon to anterior, 
executar a obra no prazo de trinta dias, devendo a construção da instalação obedecer 
ao projecto aprovado e às normas legais e regulamen tares em vigor; 

3.º concluídos os trabalhos de instalação, e dentro  do prazo fixado para o 
efeito, requerer a vistoria final, de acordo com o previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 267/02, de 26 de Novembro; 
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4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instal ação para uma 
eventual consulta das entidades intervenientes no p rocesso. 

Mais delibera que seja remetido à requerente um exe mplar autenticado do 
projecto aprovado bem como cópias dos pareceres emi tidos pela Junta de Freguesia 
e Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número quatro 

N.º 0776/05 Processo de l icenciamento industr ial  n. º 96/05 - (fl. - 31) 

De Leomável - Electroerosão, Ldª., com sede em Lagoa - Brejo Redondo, na 
localidade de Venda, freguesia de Maceira, acompanhado de um ofício da Direcção 
Regional da Economia do Centro referente ao pedido de nomeação de um representante 
legal por forma a integrar o grupo de trabalho, ao abrigo do disposto no artigo 24.º do 
Regulamento do Licenciamento da Actividade Industrial (RELAI), aprovado pelo Decreto-
Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/11, delibera por 
unanimidade nomear o Sr. Eng.º João Carlos Mendes P into, Chefe de Divisão de 
Obras Particulares – Zona 2, para integrar o Grupo de Trabalho acima referido.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0777/05 Processo de l icenciamento industr ial  n. º 99/05 - (fl. - 120) 

De IVA - Indústria Transformadora de Vidros, Ldª., com sede na Rua do 
Castanhal, n.º 143, na localidade de Ponte da Pedra, freguesia de Regueira de Pontes, 
acompanhado de um ofício da Direcção Regional da Economia do Centro referente ao 
pedido de nomeação de um representante legal por forma a integrar o grupo de trabalho, ao 
abrigo do disposto no artigo 24.º do Regulamento do Licenciamento da Actividade Industrial 
(RELAI), aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/10, delibera por 
unanimidade nomear o Sr. Eng.º José Manuel Quintal,  Chefe de Divisão de Obras 
Particulares – Zona 3, para integrar o Grupo de Tra balho acima referido.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0778/05 Processo de l icenciamento industr ial  n. º 101/05 - (fl. -51 ) 

De MBM - Metalúrgica Briosa da Maceira, Ldª, com sede em Campos, 
freguesia de Maceira, acompanhado de um ofício da Direcção Regional da Economia do 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000842(21) 

Centro referente ao pedido de nomeação de um representante legal por forma a integrar o 
grupo de trabalho, ao abrigo do disposto no artigo 24.º do Regulamento do Licenciamento 
da Actividade Industrial (RELAI), aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de 
Abril. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/10, delibera por 
unanimidade nomear o Sr. Eng.º João Carlos Mendes P into, Chefe de Divisão de 
Obras Particulares – Zona 2, para integrar o Grupo de Trabalho acima referido.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número cinco 

N.º 0779/05 Processo de Loteamento n.º 39/93 - (fl.  512 e 543) 

De José Carlos Pereira Ruivo e Outros, referente ao loteamento sito em Casal 
dos Matos, freguesia de Pousos, acompanhado de dois requerimentos: 

1) de Construivo - Sociedade de Construções, Ldª.,  com sede na Rua de 
Fátima, n.º 133 – Casal Vermelho, freguesia de Caranguejeira, a solicitar alterações aos 
lotes 7 e 9, que consistem na construção de um anexo e no aumento da área de construção 
de habitação e na alteração do local de acesso ao lote 9. 

2) de Construções – Duarte, Soares & Sousa, Ldª.,  com sede em Arroteia, 
freguesia de Souto da Carpalhosa, a solicitar alterações aos lotes 28 e 29, que consistem 
no aumento das cotas de soleira de 0,5 para 2,7 e na possibilidade da área de implantação 
e de construção sofrer uma variação até 3%. 

A Câmara, depois de analisar os assuntos, delibera por unanimidade o 
seguinte: 

1.º a) aprovar a alteração do aceso ao lote 9; 

b) indeferir a proposta de construção de anexos e a umento da área de 
construção para os lotes 7 e 9, ao abrigo do dispos to na alínea a) do n.º 1 do artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/01, de 4 de Junho, uma vez que ultrapassa o s índices estabelecidos no artigo 
47.º do Regulamento do Plano Director Municipal par a áreas habitacionais de baixa 
densidade, concedendo ao requerente o prazo de 30 d ias para dizer o que se lhe 
oferecer sobre a respectiva proposta de indeferimen to, nos termos dos artigos 100.º e 
101.º do Código de Procedimento Administrativo; 

2.º aprovar as alterações requeridas para os lotes 28 e 29, nos termos do 
n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 Dezembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0780/05 Processo de Loteamento n.º 29/99 - (fl.  470 e 531) 
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De Imocampinas – Compra e Venda de Propriedades, Ldª.,  com sede na Rua 
do Pinhal Manso, 487, freguesia de Barosa, referente ao loteamento sito em 
Sobreiro/Carreira de Água/ Moínhos da Barosa, freguesia de Barosa, acompanhado de dois 
requerimentos: 

1) a solicitar a recepção provisória das infra-estruturas do loteamento e a 
redução das respectivas garantias bancárias; 

2) a esclarecer os afastamentos ao eixo dos arruamentos nos lotes 43 a 47. 

A Câmara, depois de analisar os assuntos, delibera por unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução das 
garantias bancárias n.º 125 – 02 – 0364017, n.º 125  – 02 – 0364428 e n.º 125 – 02 – 
0364437 para 10% do seu valor inicial, emitidas pel o Banco Comercial Português, 
S.A., que ficarão cativas até à recepção definitiva  das infra-estruturas que as mesmas 
caucionam, devendo para o efeito ser elaborado o re spectivo auto. 

Mais delibera deferir a pretensão requerida para os  lotes 43 a 47. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0781/05 Processo de Loteamento n.º 8/00 - (fl. 616) 

De Edifoz – Empreendimentos Imobiliários, S.A. , com sede em Pocejal, 
freguesia de Vermoil, acompanhado de um requerimento a solicitar alterações para os lotes 
116 a 119, do loteamento sito em Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros, que 
consistem no aumento das áreas de implantação e consequente alteração aos polígonos de 
implantação, definição de consolas máximas até 1,50 m para além dos polígonos de 
implantação e na deslocação dos acessos das garagens dos lotes para a extrema nascente 
de cada lote. 

Decorreu o prazo da discussão pública nos termos do artigo 22.º do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 
de Junho, sem oposição. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade aprovar 
as alterações requeridas para os lotes 116 a 119, b em como autorizar a emissão do 
Aditamento ao Alvará. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

T –  76/02 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA E JARDIM DE  INFÂNCIA DE MONTE 
REAL - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO  

N.º 0782/05 Presente uma informação do Departamento de Obras Municipais com o 
despacho de 25 de Outubro de 2004, da Sr.ª Presidente da Câmara Municipal de Leiria a 
prorrogar o prazo contratual dos trabalhos referente à obra em epígrafe. 

A Câmara tomou conhecimento e , com base no artigo 137.º do Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pela Lei n. º 6/96, de 31 de Janeiro, delibera 
por unanimidade ratificar o despacho da Sr.ª Presid ente de 25 de Outubro de 2004, 
que prorroga o prazo dos referidos trabalhos.  

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

Ponto número sete 

RESUMO DE TESOURARIA 

N.º 0783/05 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 13 de Maio de 2005, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €2.919.771,09 sendo de Operações 
Orçamentais €2.283.045,98 e de Operações de Tesouraria €636.725,11. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 0784/05 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 9 a 13 de Maio de 2005 correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 3058 a 3061, 3080, 3110, 3111, 3115, 3153, 3158, 3164, 3181, 
3189, 3190, 3213, 3214, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 182, 191 a 219, 225 
a 260, e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 200, 304, 306, 731, 880, 883 a 885, 
874, 1446, 1599, 1634, 1782, 1836, 2005, 2212, 2337, 2394, 2409, 2410, 2423, 2427, 2430, 
2432, 2434, 2437, 2437 a 2440, 2566, 2608, 2610, 2670, 2671, 2877, 2943, 2946, 2973, 
2975, 2976, 2982 a 2986, 2990 a 2992, 3005, 3011, 3012, 3015, 3018, 3021, 3025, 3029, 
3030, 3032, 3033, 3047, 3050 a 3052, 3054, 3055, 3063, 3065 a 3067, 3075, 3078, 3079, 
3083, 3087, 3089, 3090, 3092, 3094, 3095, 3098 a 3108, 3118, 3121 a 3125, 3129, 3132, 
3133, 3136 a 3138, 3141, 3142, 3146, 3148, 3154, 3183 a 3186, 3231, 3232, 3306 no valor 
total de  €939.546,06.  

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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X MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO P LANO 

N.º 0785/05 Presente a 10.ª modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2005, que se consubstancia na 10.ª alteração ao Orçamento da 
Despesa, na 8.ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e na 10.ª alteração ao 
Plano de Actividades de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera, por un animidade aprovar a 
10.ª Modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2005, com 
inscrições/reforços no montante de €191.914,64 e di minuições/anulações no 
montante de €168.126,40 e a 10.ª alteração ao Orçam ento para o presente ano de 
2005, com inscrições/reforços e diminuições/anulaçõ es no montante de €159.501,40 
cada, tal como proposto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5- A/2002, de 11 de Janeiro. 

** 

Ponto número oito 

LEIRIA RADICAL – APOIOS 

N.º 0786/05 No seguimento da iniciativa “Leiria Radical”, algumas entidades públicas e 
privadas manifestaram interesse em associar-se à iniciativa mencionada. 

Por conseguinte, são presentes os documentos apresentados pelas seguintes entidades: 

- “Leiripágina”, dando conta da disponibilização gratuita de outdoor iluminado, 4 x 3 
mts, durante um mês, e respectiva aplicação de cartaz publicitário; 

- semanário “Jornal de Leiria”, comprometendo-se a no seguimento da revista 
“Projectos, Eventos e Iniciativas”, elaborar um destacável de 4 páginas sobre o evento, a 
actualizar semanalmente a agenda das actividades, a efectuar chamada de 1.ª página, a 
reservar uma página em duas edições do mês de Junho para foto-reportagens das 
actividades e a publicitar, na edição de 19 de Maio, anúncio da iniciativa; 

- “Super Menu, Ldª.” manifestando o interesse, no seguimento da revista “Projectos, 
Eventos e Iniciativas”, em apoiar as iniciativas organizadas pela Divisão do Desporto e 
Juventude, na modalidade de “Alto Patrocínio”, ou seja, no valor de €4.500,00. A 
participação na iniciativa “Leiria Radical” traduzir-se-á através da presença em “Tenda 
McDonald´s”, no Pólo Radical 1, de 1 a 12 de Junho, das 10h30m às 11h30m e das 
16h00m às 17h00m, onde serão oferecidos brindes e cerca de 4500 bebidas 
(águas/sumos). Será igualmente assumido o pagamento de t-shirt´s, panamás e fitas, para 
distribuição e utilização dos monitores e supervisores das diversas actividades, no valor 
máximo de €1.800,00, com Iva incluído; 

- “Rádio Central FM” dando conta do apoio a atribuir à iniciativa através da difusão de 
spots promocionais, de 23 de Maio a 12 de Junho. Serão também efectuados 
apontamentos de reportagem em directo do local das actividades; 

- “desportoleiria.net” propondo o acompanhamento da actividade através da 
publicação de uma peça antes do evento, uma reportagem à posteriori, uma foto-
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reportagem e a realização de uma entrevista com os promotores do evento. O apoio a 
atribuir à iniciativa passará, também, pela cedência de um espaço publicitário, contribuindo 
assim para a sua divulgação e das entidades envolvidas; 

- “Americana – Papelarias, Livrarias e Equipamentos, S.A.” dando conta da sua 
colaboração como “Patrocinador do Projecto”, através da oferta de materiais, no valor de 
€200,00, a adquirir em Armazém, e da oferta de 350 balões, 500 capas de CD e 500 T-
shirts; 

- Junta de Freguesia de Leiria dando conta que o executivo, em reunião de 5 de Maio 
do corrente, deliberou associar-se à iniciativa atribuindo um subsídio até ao montante de 
€200,00. 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade aceitar os apoios 
concedidos pelas diversas entidades à iniciativa “L eiria Radical”. 

** 

LEIRIA RADICAL - ALTERAÇÃO DO LOCAL DA CORRIDA DE C ARROS DE MADEIRA 
(ENTFE.3047/2005) 

N.º 0787/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente a Entfe.3047/05 do 
Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1198 de Santo Agostinho/Leiria, na qual é 
proposta a alteração do local de realização da Corrida de Carros de Madeira, da descida da 
Senhora da Encarnação para a descida do Casal de Matos para São Romão. Esta proposta 
surge no seguimento de reunião, realizada no local, onde se concluíu que o mesmo não 
reúne as adequadas condições para a realização da actividade. 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade aceitar a alteração 
do local de realização da Corrida de Carros de Made ira para a descida de Casal de 
Matos /São Romão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LEIRIA RADICAL – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO – NÚCLEO DE ESPELEOLOGIA 
DE LEIRIA 
N.º 0788/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Protocolo de Colaboração 
que abaixo se transcreve: 

 

«Protocolo de Colaboração  

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505181266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Núcleo de Espeleologia de Leiria", contribuinte fiscal 
n.º 502177861, cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário da 
República n.º 29, Série III, de 04.02.1987, representado por João Rafael Galvão, na 
qualidade de Presidente da Direcção do “Núcleo de Espeleologia de Leiria”, como segundo 
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outorgante, é celebrado o presente Protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se 
pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

O presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a definição e a regulação das 
obrigações e responsabilidades do Município de Leiria e do "Núcleo de Espeleologia de 
Leiria", na concretização das actividades designadas por "Curso de Espeleologia - Nível 1” e 
“Percurso Pedestre”, integradas no projecto "Leiria Radical", promovido pelo primeiro 
outorgante. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se a: 

a) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Curso de 
Espeleologia - Nível 1", a ter lugar no dia 5 de Junho de 2005, na Serra d´Aire e 
Candeeiros, no Concelho de Porto de Mós, através da atribuição de um subsídio no 
valor de €396,00 (trezentos e noventa e seis euros), ao abrigo do disposto na alínea 
a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

b) assegurar o transporte dos participantes para a actividade enunciada na alínea 
anterior, com o percurso Leiria - Serra d´Aire e Candeeiros -Leiria; 

c) apoiar a realização e concretização da actividade designada por " Percurso 
Pedestre", a ter lugar no dia 12 de Junho de 2005, nas Freguesias de Pousos e 
Cortes, no Concelho de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de 
€264,00 (duzentos e sessenta e quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

d) assegurar o transporte dos participantes para a actividade enunciada na alínea 
anterior, com o percurso Leiria – Pousos – Cortes – Leiria. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do “Núcleo de Espeleologia de Leiria”) 

1. O "Núcleo de Espeleologia de Leiria" compromete-se a: 

a) realizar e concretizar a actividade designada por "Espeleologia – Curso de 
Espeleologia - Nível 1", no dia 5 de Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: 
das 08h30m às 18h00m; 

b) realizar e concretizar a actividade designada por "Percurso Pedestre", no dia 12 de 
Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 08h30m às 14h00m; 

c) assegurar todos os meios necessários à prossecução das actividades, "Curso de 
Espeleologia - Nível 1" e “Percurso Pedestre” com total segurança; 

d) assegurar a adequada monitorização das respectivas actividades, devendo os 
monitores ter obrigatoriamente idade igual ou superior a 18 anos. 

2. Nos termos do presente Protocolo de Colaboração, é da inteira responsabilidade do 
“Núcleo de Espeleologia de Leiria” todo e qualquer acidente decorrente da participação 
do público em geral nas actividades que aqui se compromete a realizar, devendo 
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apresentar ao Município de Leiria o comprovativo de um seguro de acidentes pessoais e 
entregar cópia do mesmo, até ao dia 2 de Junho de 2005. 

Cláusula Quarta 

(Penalizações) 

O desrespeito, por parte do segundo outorgante do Protocolo de Colaboração ora 
celebrado, acarreta para este o não recebimento do montante de €660,00 (seiscentos e 
sessenta euros) e não afasta as responsabilidades assumidas pela mesmo. 

Cláusula Quinta 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força no disposto 
na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 
do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Sexta 

A minuta do presente Protocolo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Leiria, ____ de Maio de 2005 

 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção do 
 Núcleo de Espeleologia de Leiria 

_______________________     _______________________ 

(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)       (João Rafael Galvão)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo de Colaboração acima transcri to e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

** 

LEIRIA RADICAL – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO – CENTRO POPULAR DE 
CULTURA E RECREIO DAS CORTES 

N.º 0789/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Protocolo de Colaboração 
que abaixo se transcreve: 

«Protocolo de Colaboração 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505181266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Centro Popular de Cultura e Recreio das Cortes", 
contribuinte fiscal n.º 501504788, cuja identificação se comprova através de Publicação no 
Diário da República n.º 54, Série III, de 05.03.1977, representado por José Batista Bento da 
Silva, na qualidade de Presidente da Direcção do “Centro Popular de Cultura e Recreio das 
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Cortes”, como segundo outorgante, é celebrado o presente Protocolo de Colaboração, o 
qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

O presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a definição e a regulação das 
obrigações e responsabilidades do Município de Leiria e do "Centro Popular de Cultura e 
Recreio das Cortes", na concretização da actividade designada por "Descida de Kayak” 
integrada no projecto "Leiria Radical", promovido pelo primeiro outorgante. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se a: 

a) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Descida de Kayak", 
a ter lugar nos dias 5 e 12 de Junho de 2005, na Freguesia de Cortes, através da 
atribuição de um subsídio no valor de €1.056,00 (mil e cinquenta e seis euros), ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do “Centro Popular de Cultura e Recreio  das Cortes”) 

2. O "Centro Popular de Cultura e Recreio das Cortes" compromete-se a: 

a) realizar e concretizar a actividade designada por "Descida de Kayak", com 4 turnos 
diários, de 10 elementos, perfazendo o número de 40 participantes por dia, a 5 e 12 
de Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 09h00m às 13h00m e das 
14h30m às 18h30m; 

b) garantir a cedência de 5 kayaks duplos, bem como coletes e pagaias para cada 
participante; 

c) assegurar todos os meios necessários à prossecução da actividade, "Descida de 
Kayak” com total segurança; 

d) assegurar a adequada monitorização da respectiva actividade, devendo os 
monitores ter obrigatoriamente idade igual ou superior a 18 anos. 

3. Nos termos do presente Protocolo de Colaboração, é da inteira responsabilidade do 
“Centro Popular de Cultura e Recreio das Cortes” todo e qualquer acidente decorrente 
da participação do público em geral na actividade que aqui se compromete a realizar, 
devendo apresentar ao Município de Leiria o comprovativo de um seguro de acidentes 
pessoais e entregar cópia do mesmo, até ao dia 3 de Junho de 2005. 

Cláusula Quarta 

(Penalizações) 

O desrespeito, por parte do segundo outorgante do Protocolo de Colaboração ora 
celebrado, acarreta para este o não recebimento do montante de €1.056,00 (mil e cinquenta 
e seis euros) e não afasta as responsabilidades assumidas pela mesmo. 
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Cláusula Quinta 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo de Colaboração   está isento do Imposto do Selo por força no disposto 
na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 
do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Sexta 

A minuta do presente Protocolo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Leiria, _____  de Maio de 2005 

 

A Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção do 

 Centro Popular de Cultura e Recreio das 
Cortes 

_______________________     _______________________ 

(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)    (José Batista Bento da Silva)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo de Colaboração acima transcri to e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

** 

LEIRIA RADICAL – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO – AGRUPAM ENTO DE 
ESCUTEIROS DO C.N.E. N.º 1198 DE SANTO AGOSTINHO/ L EIRIA 

N.º 0790/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Protocolo de Colaboração 
que abaixo se transcreve: 

«Protocolo de Colaboração  

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505181266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1198 de 
Santo Agostinho/Leiria", contribuinte fiscal n.º 500972052, cuja identificação se comprova 
através de Publicação no Diário da República n.º 156, Série III, de 09.07.1992, representado 
por Sílvia Margarida Antunes Caiano Crespo, na qualidade de Chefe de Agrupamento do 
“Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1198 de Santo Agostinho/Leiria”, como segundo 
outorgante, é celebrado o presente Protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se 
pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

O presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a definição e a regulação das 
obrigações e responsabilidades do Município de Leiria e do "Agrupamento de Escuteiros do 
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C.N.E. n.º 1198 de Santo Agostinho/Leiria", na concretização das actividades designadas 
por "Mural Suspenso”, “Oficina Carros de Madeira” e “Corrida Carros de Madeira”, 
integradas no projecto "Leiria Radical", promovido pelo primeiro outorgante. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se a: 

a) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Mural Suspenso", a 
ter lugar nos dias 4 e 5 de Junho de 2005, no Jardim de Santo Agostinho/Leiria, 
através da atribuição de um subsídio no valor de €1.025,36 (mil e vinte e cinco euros 
e trinta e seis cêntimos), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

b) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Oficina de Carros 
de Madeira", a ter lugar nos dias 10 e 11 de Junho de 2005, no Jardim de Santo 
Agostinho/Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de €1.079,57 (mil e 
setenta e nove euros e cinquenta e sete cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

c) assegurar a colocação de uma tenda, de 5 x 5 mts, no Jardim de Santo Agostinho/ 
Leiria, para a realização da actividade “Oficina Carros de Madeira”; 

d) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Corrida de Carros 
de Madeira", a ter lugar no dia 12 de Junho de 2005, em São Romão/Pousos, 
através da atribuição de um subsídio no valor de €471,65 (quatrocentos e setenta e 
um euros e sessenta e cinco cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do “Agrupamento de Escuteiros do C.N.E.  n.º 1198 de Santo 
Agostinho/Leiria”) 

1. O "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1198 de Santo Agostinho/Leiria " 
compromete-se a: 

a) realizar e concretizar a actividade designada por "Mural Suspenso", nos dias 4 e 5 de 
Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 10h00m às 12h30m e das 
14h00m às 19h30m; 

b) realizar e concretizar a actividade designada por "Oficina Carros de Madeira", nos 
dias 10 e 11 de Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 10h00m às 
12h30m e das 14h00m às 19h30m; 

c) realizar e concretizar a actividade designada por "Corrida de Carros de Madeira", no 
dia 12 de Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 10h00m às 12h30m e 
das 14h00m às 19h30m; 

d) assegurar todos os meios necessários à prossecução das actividades, "Mural 
Suspenso”, “Oficina Carros de Madeira” e “Corrida Carros de Madeira” com total 
segurança; 

e) assegurar a adequada monitorização das respectivas actividades, devendo os 
monitores ter obrigatoriamente idade igual ou superior a 18 anos. 
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Nos termos do presente Protocolo de Colaboração, é da inteira responsabilidade do 
“Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1198 de Santo Agostinho/Leiria” todo e qualquer 
acidente decorrente da participação do público em geral nas actividades que aqui se 
compromete a realizar, devendo apresentar ao Município de Leiria o comprovativo de um 
seguro de acidentes pessoais e entregar cópia do mesmo, até ao dia 3 de Junho de 2005. 

Cláusula Quarta 

(Penalizações) 

O desrespeito, por parte do segundo outorgante do Protocolo de Colaboração ora 
celebrado, acarreta para este o não recebimento do montante de €2.576,58 (dois mil 
quinhentos e setenta e seis euros e cinquenta e oito cêntimos) e não afasta as 
responsabilidades assumidas pela mesmo. 

Cláusula Quinta 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força no disposto 
na alínea a) do artigo  6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 
do artigo  3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Sexta 

A minuta do presente Protocolo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Leiria, _____ de Maio de 2005 

 

A Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria 

A Chefe de Agrupamento do  

 Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 
1198 de Santo Agostinho/Leiria 

_______________________     _______________________ 

(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)              (Sílvia Margarida Antunes  

   Caiano Crespo) 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo de Colaboração acima transcri to e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

** 

LEIRIA RADICAL – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO – FEDERAÇ ÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES JUVENIS DO DISTRITO DE LEIRIA 

N.º 0791/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Protocolo de Colaboração 
que abaixo se transcreve: 

 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000856(35) 

«Protocolo de Colaboração 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505181266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do 
Distrito de Leiria", contribuinte fiscal n.º 501195890, cuja identificação se comprova através 
de Publicação no Diário da República n.º 172, Série III, de 28.07.1997, representada por 
Luís Filipe Domingues Pinto, na qualidade de Presidente da Direcção da “FAJDL – 
Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria”, como segunda outorgante, é 
celebrado o presente Protocolo de Colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira 
(Objecto) 

O presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a definição e a regulação das 
obrigações e responsabilidades do Município de Leiria e da "FAJDL – Federação das 
Associações Juvenis do Distrito de Leiria", na concretização das actividades designadas por 
"Insuflável Matraquilhos Humanos”, “Tiro com Arco”, “Insuflável Escorrega”, “Insuflável 
Obstáculos”, “Insuflável Castelo/Bounce”, “Touro/Prancha Surf Mecânico”, “Canoagem”, 
“Parede de Escalada”, Slide, Air Bungee e Fun Racing, integradas no projecto "Leiria 
Radical", promovido pelo Município de Leiria. 

Cláusula Segunda 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se a: 

a) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Insuflável 
Matraquilhos Humanos”, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Jardim de Santo 
Agostinho, na cidade de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de 
€1.104,00 (mil cento e quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

b) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Tiro com Arco”, a 
ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Jardim de Santo Agostinho, na cidade de 
Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de €744,00 (setecentos e 
quarenta e quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

c) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Insuflável 
Escorrega”, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Jardim de Santo Agostinho, 
na cidade de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de €1.104,00 (mil 
cento e quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

d) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Insuflável 
Obstáculos”, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Jardim de Santo Agostinho, 
na cidade de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de €1.992,00 (mil 
novecentos e noventa e dois euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

e) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Insuflável Castelo 
Bounce”, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Jardim de Santo Agostinho, na 
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cidade de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de €1.104,00 (mil 
cento e quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

f) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Touro/ Prancha 
Surf Mecânico”, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Jardim de Santo 
Agostinho, na cidade de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de 
€1.344,00 (mil trezentos e quarenta e quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea 
a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

g) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Canoagem”, a ter 
lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Arrabalde d´Aquém, na cidade de Leiria, 
através da atribuição de um subsídio no valor de €768,00 (setecentos e sessenta e 
oito euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro; 

h) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Parede de 
Escalada”, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Arrabalde d´Aquém, na cidade 
de Leiria, através da atribuição de um subsídio no valor de €1.608,00 (mil seiscentos 
e oito euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro; 

i) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Slide”, a ter lugar 
de 1 a 12 de Junho de 2005, no Arrabalde d´Aquém, na cidade de Leiria, através da 
atribuição de um subsídio no valor de €1.488,00 (mil quatrocentos e oitenta e oito 
euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro; 

j) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Air Bungee”, a ter 
lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Arrabalde d´Aquém, na cidade de Leiria, 
através da atribuição de um subsídio no valor de €3.536,00 (três mil quinhentos e 
trinta e seis euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro; 

k) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Fun Racing”, a ter 
lugar de 1 a 12 de Junho de 2005, no Arrabalde d´Aquém, na cidade de Leiria, 
através da atribuição de um subsídio no valor de €1.224,00 (mil duzentos e vinte e 
quatro euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações da “FAJDL – Federação das Associações J uvenis do Distrito de Leiria”) 

1. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria" compromete-se a: 

a) realizar e concretizar as actividades designadas por ""Insuflável Matraquilhos 
Humanos”, “Tiro com Arco”, “Insuflável Escorrega”, “Insuflável Obstáculos”, 
“Insuflável Castelo/Bounce”, “Touro/Prancha Surf Mecânico”, “Canoagem”, “Parede 
de Escalada”, Slide, Air Bungee e Fun Racing, a ter lugar de 1 a 12 de Junho de 
2005 inclusive, respeitando os seguintes horários: das 10h00m às 12h30m e das 
14h00m às 19h30m; 

b) assegurar todos os meios necessários à prossecução das actividades, que aqui se 
compromete a realizar, com total segurança; 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000858(37) 

c) assegurar a adequada monitorização das respectivas actividades, devendo os 
monitores ter obrigatoriamente idade igual ou superior a 18 anos. 

2. Nos termos do presente Protocolo de Colaboração, é da inteira responsabilidade da 
“FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria” todo e qualquer 
acidente decorrente da participação do público em geral nas actividades que aqui se 
compromete a realizar, devendo apresentar ao Município de Leiria o comprovativo de um 
seguro e entregar cópia do mesmo, até ao dia 30 de Maio de 2005. 

Cláusula Quarta 

(Penalizações) 

O desrespeito, por parte da segunda outorgante, do Protocolo de Colaboração ora 
celebrado, acarreta para esta o não recebimento do montante de €16.016,00 (dezasseis mil 
e dezasseis euros) e não afasta as responsabilidades assumidas pela mesma. 

Cláusula Quinta 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força no disposto 
na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 
do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Sexta 

A minuta do presente Protocolo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Leiria, ____ de Maio de 2005 

 
A Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria 
O Presidente da 

Federação de Associações Juvenis Do Distrito 
de Leiria 

_____________________________    _________________________________ 
 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)   (Luís Filipe Domingues Pinto)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo de Colaboração acima transcri to e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

** 

LEIRIA RADICAL – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO – GRUPO D ESPORTIVO, 
RECREATIVO E CULTURAL UNIDOS DE CASAL DOS CLAROS E COUCINHEIRA 

N.º 0792/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Protocolo de Colaboração 
que abaixo se transcreve: 

 

«Protocolo de Colaboração 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505181266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
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Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos de 
Casal dos Claros e Coucinheira", contribuinte fiscal n.º 501404686, cuja identificação se 
comprova através de Publicação no Diário da República n.º 275, Série III, de 29.11.1983, 
representado por José Dinis Duarte, na qualidade de Presidente da Direcção do “Grupo 
Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira”, como 
segundo outorgante, é celebrado o presente Protocolo de Colaboração   de Colaboração, o 
qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

O presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a definição e a regulação das 
obrigações e responsabilidades do Município de Leiria e do "Grupo Desportivo, Recreativo e 
Cultural Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira ", na concretização da actividade 
designada por "Iniciação ao Surf e Bodyboard” integrada no projecto "Leiria Radical", 
promovido pelo primeiro outorgante. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se a: 

a) apoiar a realização e concretização da actividade designada por "Iniciação ao Surf e 
Bodyboard", a ter lugar nos dias 4, 5, 11 e 12 de Junho de 2005, na Praia do 
Pedrógão, Freguesia do Coimbrão, através da atribuição de um subsídio no valor de 
€781,60 (setecentos e oitenta e um euros e sessenta cêntimos), ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 

b) assegurar os transportes necessários à participação de todos os inscritos na 
actividade, bem como ceder a sala do “Centro Azul” da Praia do Pedrógão, para fins 
de formação teórica, vertente integrada na actividade mencionada na alínea anterior. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do “Grupo Desportivo, Recreativo e Cult ural Unidos de Casal dos Claros 
e Coucinheira”) 

O "Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira " 
compromete-se a: 

a) realizar e concretizar a actividade designada por "Iniciação ao Surf e Bodyboard", 
nos termos referidos na cláusula anterior, respeitando o seguinte horário: dias 4 e 11 
de Junho, das 09h00m às 13h00m e das 14h00m às 18h00m; dias 5 e 12 de Junho, 
das 09h00m às 13h00m; 

b) assegurar todos os meios necessários à prossecução da actividade, "Iniciação ao 
Surf e Bodyboard” com total segurança; 

c) assegurar a adequada monitorização da respectiva actividade, devendo os 
monitores ter obrigatoriamente idade igual ou superior a 18 anos. 

Nos termos do presente Protocolo de Colaboração, é da inteira responsabilidade do 
“Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira” todo e 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000860(39) 

qualquer acidente decorrente da participação do público em geral na actividade que aqui 
se compromete a realizar, devendo apresentar ao Município de Leiria o comprovativo de 
um seguro de acidentes pessoais e entregar cópia do mesmo, até ao dia 3 de Junho de 
2005. 

Cláusula Quarta 

(Penalizações)  

O desrespeito, por parte do segundo outorgante do Protocolo de Colaboração ora 
celebrado, acarreta para este o não recebimento do montante de €781,60 (setecentos e 
oitenta e um euros e sessenta cêntimos) e não afasta as responsabilidades assumidas pela 
mesmo. 

Cláusula Quinta 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força no disposto 
na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 
do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Sexta 

A minuta do presente Protocolo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo de Colaboração acima transcri to e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

** 

LEIRIA RADICAL – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO – NÚCLEO DE DESPORTOS 
MOTORIZADOS DE LEIRIA 

N.º 0793/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Protocolo de Colaboração 
que abaixo se transcreve: 

«Protocolo de Colaboração  

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505181266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Núcleo de Desportos Motorizados de Leiria", 
contribuinte fiscal n.º 501794484, cuja identificação se comprova através de Publicação no 
Diário da República n.º 171, Série III, de 27.07.1982, representado por Pedro Jorge Dias 
Mendes Alves, na qualidade de Presidente da Direcção do “Núcleo de Desportos 
Motorizados de Leiria”, como segundo outorgante, é celebrado o presente Protocolo de 
Colaboração   de Colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 
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O presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a definição e a regulação das 
obrigações e responsabilidades do Município de Leiria e do "Núcleo de Desportos 
Motorizados de Leiria", na concretização da actividade designada por "Karting – 
Eliminatórias e Final”, integrada no projecto "Leiria Radical", promovido pelo primeiro 
outorgante. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se a apoiar a realização e concretização da actividade 
designada por "Karting – Eliminatórias e Final", a ter lugar entre 6 e 10 de Junho de 2005, 
no Kartódromo dos Milagres, através da atribuição de um subsídio no valor de €2.000,00 
(dois mil euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do “Núcleo de Desportos Motorizados de Leiria”) 

1. O "Núcleo de Desportos Motorizados de Leiria" compromete-se a: 

a) realizar e concretizar a actividade designada por Karting, na vertente “Eliminatórias”, 
com 10 equipas diárias, de 3 elementos, perfazendo o número de 30 participantes 
por dia, de 6 a 9 de Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 19h30m às 
21h30m; 

b) realizar e concretizar a actividade designada por Karting, na vertente “Final”, com 12 
equipas de 3 elementos, apurando-se, para o efeito, as 3 primeiras equipas de cada 
eliminatória, no dia 10 de Junho de 2005, respeitando o seguinte horário: das 
19h30m às 21h30m; 

c) assegurar todos os meios necessários à prossecução da actividade, "Karting – 
Eliminatórias e Final” com total segurança; 

d) assegurar a adequada monitorização da respectiva actividade, devendo os 
monitores ter obrigatoriamente idade igual ou superior a 18 anos. 

2. Nos termos do presente Protocolo de Colaboração, é da inteira responsabilidade do 
“Núcleo de Desportos Motorizados de Leiria” todo e qualquer acidente decorrente da 
participação do público em geral na actividade que aqui se compromete a realizar, 
devendo apresentar ao Município de Leiria o comprovativo de um seguro de acidentes 
pessoais e entregar cópia do mesmo, até ao dia 3 de Junho de 2005. 

Cláusula Quarta 

(Penalizações) 

O desrespeito, por parte do segundo outorgante do Protocolo de Colaboração ora 
celebrado, acarreta para este o não recebimento do montante de €2.000,00 (dois mil euros) 
e não afasta as responsabilidades assumidas pela mesmo. 
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Cláusula Quinta 

(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força no disposto 
na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 
do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Sexta 

A minuta do presente Protocolo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Leiria, _____ de Maio de 2005 

 

A Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção do 

 Núcleo de Desportos Motorizados de 
Leiria 

_______________________     _______________________ 

(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)     (Pedro Jorge Dias Mendes Alves)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo de Colaboração acima transcri to e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

** 

FREGUESIAS RADICAIS – II EDIÇÃO 

N.º 0794/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Acordo de Colaboração  
que abaixo se transcreve: 

«Acordo de Colaboração  

No âmbito do Projecto "Freguesias Radicais", a ter lugar na Freguesia de Maceira, Concelho 
de Leiria, durante o período de 10 a 12 de Junho de 2005, entre o Município de Leiria, 
representado pela Senhora Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 
Damasceno Campos, contribuinte fiscal n.º 505181266, como primeira outorgante, a Junta 
de Freguesia de Maceira, representado pelo Senhor Presidente da Junta de Freguesia de 
Maceira, António Francisco Febra, contribuinte fiscal n.º 680000348, como segunda 
outorgante, a "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria", 
contribuinte fiscal n.º 505000164, cuja identificação se comprova através de Publicação no 
Diário da República n.º 172, III.ª Série, de 28.07.1997, como terceira outorgante, 
representada pelo seu Presidente, Senhor Luís Filipe Domingues Pinto, a "Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha", contribuinte fiscal n.º 501749365, cuja identificação se 
comprova através de Publicação no Diário da República n.º 181, III.ª Série, de 07.08.2002, 
como quarta outorgante, representada pelo seu Presidente, Senhor Marco dos Santos 
Alves, a “Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Maceira", contribuinte fiscal 
n.º 501381309, cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário da 
República n.º 248, III.ª Série, de 26.10.1982, como quinta outorgante, representada pelo seu 
Presidente, Senhor Manuel Matos Vicente e a "Associação Cultural e Desportiva de Arnal", 
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contribuinte fiscal n.º 501195513, cuja identificação se comprova através de Publicação no 
Diário da República n.º 180, III.ª Série, de 06.08.1975, como sexta outorgante, representada 
pelo seu Presidente, Senhor Saúl Gomes Borges, é celebrado o presente Acordo de 
Colaboração , que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

Este Acordo de Colaboração  tem por objecto a definição e a regulação das obrigações e 
responsabilidades do Município de Leiria, da Junta de Freguesia de Maceira, da "FAJDL – 
Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria", da “Associação Cultural e 
Recreativa de Maceirinha”, da “Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Maceira” e da “Associação Cultural e Desportiva de Arnal” na concretização do Programa 
relativo ao projecto “Freguesias Radicais”, o qual, passa a fazer parte integrante do 
presente acordo, a ter lugar na Freguesia de Maceira, Concelho de Leiria, de 10 a 12 de 
Junho de 2005. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se a apoiar a concretização do Programa “Freguesias 
Radicais”, a ter lugar na Freguesia de Maceira, Concelho de Leiria, de 10 a 12 de Junho 
de 2005, através da atribuição de um subsídio de €2.250,00 (Dois Mil Duzentos e 
Cinquenta Euros), ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, à "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito 
de Leiria”. 

2. O Município de Leiria compromete-se, igualmente, a garantir a cedência e transporte de 
grades metálicas e 2 expositores de dimensões 1,80 metros x 1,25 metros, a colocar 
nos locais de realização do Programa “Freguesias Radicais”, para efeitos de natureza 
logística e promocional, respectivamente; 

3. O Município de Leiria colaborará, também, na promoção do Programa “Freguesias 
Radicais”, assegurando os respectivos acompanhamentos televisivo, radiofónico, bem 
como ao nível da imprensa escrita.  

Cláusula Terceira 

(Obrigações da Junta de Freguesia de Maceira) 

1. A Junta de Freguesia de Maceira compromete-se a apoiar a concretização do Programa 
“Freguesias Radicais”, a ter lugar na Freguesia de Maceira, Concelho de Leiria, de 10 a 
12 de Junho de 2005, através da sensibilização e mobilização de Associações Locais, 
promovendo, por esta via, as actividades Kickboxing, Rádio Modelismo, Dança 
Moderna, Torneio de Snooker, Futsal Infantil, Futsal Júnior e BTT de acordo com o 
Programa “Freguesias Radicais”. 

2. A Junta de Freguesia de Maceira compromete-se, ainda, a assumir a articulação e 
supervisão entre e de todas as entidades e actividades constantes do Programa 
“Freguesias Radicais”, bem como conceder apoio logístico e material eventualmente 
necessário à concretização das mesmas. 

3. A Junta de Freguesia de Maceira compromete-se, ainda, para os dias e locais da 
realização do Programa “Freguesias Radicais”, a solicitar a presença e  
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acompanhamento das respectivas actividades por parte de agentes da autoridade e 
bombeiros. 

Cláusula Quarta 

(Obrigações da "  FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distri to de Leiria”) 

1. A “FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria” compromete-se a 
assumir a concepção gráfica e tipográfica dos materiais necessários para efeitos de 
divulgação e promoção do Programa (flyers, muppies e cartazes); 

2. A “FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria” assegurará, ainda, 
a produção e distribuição de elementos indumentários (t-shirts, fitas e cartões de 
identificação) necessários à uniformização visual de todo o corpo de monitorização 
afecto às actividades do Programa “Freguesias Radicais”. 

3. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria" compromete-se, 
também, a integrar o “Freguesias Radicais”, de acordo com a descrição feita no 
Programa, organizando, para o efeito, as seguintes actividades: “Super Air Ball“, “Fun 
Racing”, “Insuflável Obstáculos”, “Insuflável Escorrega” e “Mini Challenger“. 

Cláusula Quinta 

(Obrigações da " Associação Cultural e Recreativa d e Maceirinha”) 

A "Associação Cultural e Recreativa de Maceirinha" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: “Rádio Modelismo”, “Torneio de Snooker” e “Futsal Júnior”. 

Cláusula Sexta 

(Obrigações da " Associação Humanitária dos Bombeir os Voluntários de Maceira”) 

A "Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Maceira" compromete-se a 
integrar o “Freguesias Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando 
para o efeito a seguinte actividade: “BTT”. 

Cláusula Sétima 

(Obrigações da " Associação Cultural e Desportiva d e Arnal”) 

A "Associação Cultural e Desportiva de Arnal" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: Futsal Infantil, “Dança Moderna” e Kickboxing. 

Cláusula Oitava 

(Obrigações Comuns)  

1. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria”, a “Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha”, a “Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Maceira” e a “Associação Cultural e Desportiva de Arnal” comprometem-
se, no âmbito do “Freguesias Radicais”, a assegurar todos os meios necessários à 
prossecução das respectivas actividades, com total segurança. 

2. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria", a “Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha”, a “Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Maceira” e a “Associação Cultural e Desportiva de Arnal” comprometem-
se, ainda, a assegurar a adequada e rigorosa monitorização das respectivas actividades 
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integrantes do Programa do “Freguesias Radicais”, devendo os monitores ter, 
obrigatoriamente, idade igual ou superior a 18 anos. 

3. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria“, a “Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha”, a “Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Maceira” e a “Associação Cultural e Desportiva de Arnal”, nos termos do 
presente Acordo de Colaboração , ficam responsáveis por todo e qualquer acidente 
decorrente da participação do público em geral nas respectivas actividades que integram 
o Programa inerente ao “Freguesias Radicais”, devendo apresentar ao Município de 
Leiria e à Junta de Freguesia de Maceira o documento comprovativo do seguro de 
acidentes pessoais, que se propuseram realizar, no valor de €50.000,00 (cinquenta mil 
euros), para morte/invalidez permanente e de €5.000,00 (cinco mil euros), para 
despesas de tratamento. 

4. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria“, a “Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha”, a “Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Maceira” e a “Associação Cultural e Desportiva de Arnal” comprometem-
se a facultar informações relativas ao desenvolvimento da organização do “Freguesias 
Radicais” ao Município de Leiria e Junta de Freguesia de Maceira, sempre que solicitado 
por estes. 

Cláusula Nona 

(Penalizações) 

O desrespeito por parte da terceira outorgante do Acordo de Colaboração  ora celebrado, 
acarreta para esta o não recebimento do montante de €2.250,00 (dois mil duzentos e 
cinquenta euros), e não afasta as responsabilidades assumidas pela mesma. 

Cláusula Décima  

(Imposto do Selo) 

O presente Acordo de Colaboração  está isento do Imposto do Selo por força no disposto na 
alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do 
artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Cláusula Décima Primeira 

A minuta do presente Acordo de Colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de Leiria, 
em sua reunião de 16 de Maio de 2005. 

Leiria, _____ de _________ de 2005 

 

 

A Primeira Outorgante 

_______________________________ 

(Isabel Damasceno Campos) 

 

A Segunda Outorgante 

______________________________________ 

(António Francisco Febra) 
 

A Terceira Outorgante 

________________________________ 

 

A Quarta Outorgante 

______________________________________ 
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(Luís Filipe Domingues Pinto) (Marco dos Santos Alves) 
 

A Quinta Outorgante 

_______________________________ 

(Manuel Matos Vicente) 

 

A Sexta Outorgante 

______________________________________ 

(Saúl Gomes Borges) 
ANEXO 

FREGUESIAS RADICAIS 

2.ª EDIÇÃO 
PROGRAMA 

 
ACTIVIDADES DIA(S) PERÍODO(S) LOCAL 

BTT 9h00m às 12h00m Ruas de Freguesia 

Futsal Infantil 15h00m às 19h00m Pavilhão Gimnodesportivo 
da Maceira 

Torneio de Snooker 

 
10 de 
Junho 

 17h00m às 19h00m Associação Cultural e 
Recreativa da Maceirinha 

Futsal Júnior 15h00m às 19h00m Pavilhão Gimnodesportivo 
da Maceira 

Torneio de Snooker 16h00m às 19h00m Associação Cultural e 
Recreativa da Maceirinha 

Kickboxing 

 
11 de 
Junho 

18h00m às 19h00m Recinto Paroquial da 
Maceira 

Rádio Modelismo 15h00m às 19h00m  Recinto Paroquial da 
Maceira 

Torneio de Snooker 16h00m às 19h00m Associação Cultural e 
Recreativa da Maceirinha 

Dança Moderna 

 
12 de 
Junho 

18h00m às 19h00m  Recinto Paroquial da 
Maceira 

Super Air Ball 
Fun Racing 
Insuflável Obstáculos 
Insuflável Escorrega 
Mini Challenger 

 
10, 11 e 
12 de 
Junho 

 
10h00m às 12h30m 
14h30m às 18h00m 

 
Recinto Paroquial da 

Maceira 

 
Local: Freguesia de Maceira; 
Inscrições: Gratuitas, na Junta de Freguesia de Maceira e/ou no local das actividades; 
Informações: Junta de Freguesia de Maceira.» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Acordo de Colaboração  acima transcrito  e autorizar a Sr.ª Presidente a 
proceder à sua assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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FESTIVAL DA JUVENTUDE – PEDIDO DE APOIO (ENT.4402/0 5 E ENT.11421/05) 

N.º 0795/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente a seguinte informação do 
Gabinete da Juventude: 

«Pela Associação Recreativa e Cultural Valpedrense”, com o número de contribuinte 
502605405, foram presentes as ENT.4402/05 e 11421/05, solicitando apoio financeiro para 
a realização de um Festival da Juventude designado como “Festival do Vale”, que decorrerá 
nos dias 3 e 4 de Junho do corrente ano, nas instalações da supra referida Associação. 

Considerando que: 

- o “Festival do Vale” constitui uma iniciativa que visa, fundamentalmente, dinamizar 
culturalmente a comunidade local; 

- a programação do festival é composto por actuações de carácter juvenil, tais como 
tunas e DJ´s; 

- os elementos que compõe a organização são todos jovens.» 

Propõe o Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira a atribuição de um apoio financeiro no valor de 
€1.200,00 (mil e duzentos euros), à Associação Recreativa e Cultural Valpedrense, para 
fazer face a despesas com a organização do Festival, designadamente ao nível da logística. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99 , de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no âmbito dos tempos livres e desporto, delibera por 
unanimidade de acordo com a alínea a) do n.º 4 do a rtigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, atribuir à Associação Recreativa e Cul tural Valpedrense um subsídio no 
valor de €1.200,00 (mil e duzentos euros), para faz er face a despesas com a 
organização do Festival. 

** 

III FITUMIS – FESTIVAL INTERNACIONAL DE TUNAS MISTA S (ENT.11988/05) 

N.º 0796/05 Pelo Senhor Vereador Dr. Daniel Pereira foi presente o ofício datado de 4 de 
Maio de 2005, pela Instituna – Tuna Mista da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do 
Instituto Politécnico de Leiria, que se propõe a organizar o “III Fitumis – Festival 
Internacional de Tunas Mistas”, nos dias 3, 4 e 5 de Junho do corrente, estando os dias 3 e 
5 de Junho reservados para as chegadas/partidas das tunas Estudiantina Trueba de 
Barakaldo, Tuna Interamericana de Puerto Rico, Estatuna – Escolas Superior de 
Tecnologias  de Abrantes, Vicentuna – Faculdade de Ciências de Lisboa, TUN´Uma e 
Tum´Acanénica de Leiria. No dia 4 de Junho decorrerá, pelas 14.30H, serenata e recepção 
solene no Edifício dos Paços de Concelho de Leiria, seguindo-se Passa Calles pelas ruas 
da cidade de Leiria e jantar e Festival na Cidade de Porto de Mós. 

Considerando que o “III Fitumis – Festival Internacional de Tunas Mistas reunirá, no 
decorrer da tarde de 4 de Junho, 7 tunas académicas, entre as quais duas estrangeiras, 
pela Cidade de Leiria; 

Considerando que o movimento estudantil universitário tem protagonizado momentos de 
animação e envolvimento social crescentes, junto da população de Leiria; 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000868(47) 

Considerando que o presente evento será integrado no programa tangencial alusivo à Taça 
da Europa de Atletismo – 1.ª Liga (Grupo B); 

Propõe o Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira que se atribuam os seguintes apoios: 

- recepção às Tunas participantes no Salão Nobre da Câmara, dia 4 de Junho 
pelas 14h30m; 

- oferta de 7 mini guiões às tunas participantes; 

- assunção do pagamento de parte do alojamento, das tunas participantes, 
num montante que não deverá exceder os €560,00 (quinhentos e sessenta euros), a 
liquidar junto de entidade a designar pela Instituna – Tuna Mista da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria. 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade aprovar os apoios 
acima propostos . 

** 

Ponto número nove 
TAÇA DA EUROPA DE ATLETISMO - 1.ª LIGA (GRUPO B) - PROTOCOLO DE 
COLABORAÇÃO 

N.º 0797/05 Presente a minuta do Protocolo a firmar entre o Município de Leiria, a 
Leirisport – Empresa Municipal e a Federação Portuguesa de Atletismo. 

Posto o assunto à discussão, o Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes  interveio 
dizendo que do teor do Protocolo, não resulta claro quais serão os custos para o Município. 
Por outro lado, o Conselho de Administração da Leirisport E.M., no seu entendimento, não 
existe, já que se demitiu mais outro membro, e a conta da gerência ainda não foi entregue 
no Município. Tem sérias dúvidas sobre a capacidade da Leirisport em executar ou 
colaborar em qualquer acção. 

Acresce o facto de no citado protocolo não estar identificado o representante da 
Leirisport, não se sabendo assim quem o iria assinar. 

O Senhor Vereador Dr. Hélder Roque  manifestou o seu desagrado pela primeira 
vez ter sido rompido o princípio segundo o qual um assunto cuja retirada seja solicitada, não 
ser discutido senão na reunião seguinte. Fundamentou o seu pedido ao não ter tido acesso 
aos documentos no prazo legal, razão para que se registe o seu protesto, tanto mais que 
esta situação que se repete e que já motivou requerimentos seus por escrito, invocando o 
cumprimento da Lei n.º 24/98, (Estatuto do Direito à Oposição) e Lei n.º 5-A/02 (Lei das 
Autarquias Locais) nomeadamente no seu artigo 87.º, número 2. 

Não podendo pronunciar-se sobre o articulado do texto porque o desconhece, 
fundamentou a sua contestação pela forma como a Leirisport integra este protocolo. Tal 
como está, a Leirisport não é uma entidade idónea, pelo que o referido protocolo deveria ser 
celebrado somente entre a Câmara Municipal de Leiria e a Federação Portuguesa de 
Atletismo. 

“Através da comunicação social soube-se da demissão de mais um membro do 
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Conselho de Administração da Leirisport, lamentando que a Senhora Presidente, de uma 
forma transparente, não tivesse informado a Câmara dos verdadeiros motivos que levaram 
a mais este pedido de demissão. Era suposto o termo dos seus cargos no final do mandato 
da Câmara, foi nesse pressuposto que foram assumidos, pelo que os motivos não podem 
nem devem ficar escudados no argumento das razões pessoais. A contenção e o rigor nos 
dinheiros públicos não se compadecem com este abandonar do barco em andamento, com 
esta fuga às responsabilidades sem apresentação de contas, que devia ter ocorrido até 31 
de Março de cada ano, e sobre isto a Senhora Presidente nada disse. Sinais reveladores 
que espelham a falta de rumo e orientação estratégica, bem como significam a existência de 
problemas. Este clima de desmotivação é prejudicial à normal actividade da empresa, são 
sinais de instabilidade crescente e desagregação organizacional, até porque segundo a Lei, 
o Conselho de Administração da Leirisport não poderá funcionar sem a presença da maioria 
dos seus membros. 

Só se chegou a esta situação porque o accionista assim quis. É da 
responsabilidade da Senhora Presidente as nomeações que fez, é da sua responsabilidade 
a degradação a que se chegou, é da sua responsabilidade não ter agido de imediato, como 
se impunha, e substituído os elementos demissionários, dado tratar-se de dinheiros públicos 
que devem ser geridos com rigor e da idoneidade de uma empresa cuja existência é da sua 
responsabilidade. 

Impõe-se, no interesse público, a extinção imediata da Leirisport. A empresa 
nunca cumpriu os objectivos a que se propôs, não faz sentido existir, não se justifica 
sustentar com dinheiros públicos uma empresa que é desnecessária. 

Termino, com um apelo à Senhora Presidente, reconheça que se está perante 
um erro, tenha a humildade de o reconhecer e com a inteligência que lhe é reconhecida, 
ponha termo definitivo a este estado de coisas e extinga a Leirisport” 

A Senhora Presidente  informou que o Município tem em conformidade com a 
Lei, 60 dias para nomear novo Conselho de Administração, tem a oposição todo o direito de 
levantar questões mas apenas decorrido o citado prazo. 

Relativamente à assinatura do Protocolo por parte da Leirisport, se hoje fosse 
assinado, seria naturalmente o Dr. Paulo Rabaça a subscreve-lo  

A Senhora Vereadora Eng. Isabel Gonçalves sobre o assunto apresentou a seguinte 
declaração: 

“Gostaria de referir que fique bem claro que o CDS é absolutamente favorável à 
organização deste evento pela importância de que o mesmo se reveste para a região. 

Apesar de na passada reunião ter ficado esclarecido, após eu ter questionado tal facto,  que 
o presidente do Conselho de Administração da Leirisport demissionário continua em 
funções, não ficou devidamente claro qual a natureza das funções que ainda detém. Ora 
neste protocolo entre a Câmara e a Federação Portuguesa de Atletismo é pressuposto 
envolver uma terceira entidade, a Leirisport, relativamente à qual não se sabe qual o seu 
representante legal. Assim entendo também que o protocolo deverá ser formalizado só 
entre a Câmara de Leiria e a Federação Portuguesa de Atletismo.” 

A Senhora Presidente  considerou que tendo em conta o parque desportivo 
existente, a Leirisport E.M. justifica-se. É a única empresa municipal que Leiria tem 
comparativamente com outro municípios. Tem tido uma gestão equilibrada e correcta, pelo 
que não existem motivos para a sua extinção. Considerando ainda estarmos perante uma 
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mera substituição de membros do conselho de Administração, não existe o drama que aqui 
foi retratado. Sendo o objectivo dar continuidade a um projecto que inicialmente teve as 
suas dificuldades, informou que estão a ponderar-se escolhas. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Manuela Santos considerou que quer os 
Vereadores Eng.ª Isabel Gonçalves e Dr. Hélder Roque tocaram no cerne da questão: do 
ponto de vista jurídico, é claro que os membros demissionários mantêm-se em gestão. 
Estamos assim, perante um “Conselho de Administração de Gestão”.  

Em conformidade recomenda que a Leirisport E.M. não intervenha em protocolos 
sem que se saiba quem a gere de facto. 

Após esta discussão foi proposto pela Senhora Presidente, dado o relevo da Taça 
da Europa, a celebração do Protocolo apenas entre o Município de Leiria e a Federação 
Portuguesa de Atletismo, o que foi aceite por unanimidade.  

 

Protocolo de Colaboração 

Leiria Cidade Anfitriã da Taça da Europa de Atletis mo – 1.ª Liga (Grupo B) 

Considerando que: 

1. A Associação Europeia de Atletismo (EAA) confiou à Federação Portuguesa de 
Atletismo a missão de acolher a 1.ª Liga da Taça da Europa de Atletismo, que, para 
o efeito, apresentou uma candidatura conjunta com o Município de Leiria, com o 
objectivo de implementar a organização desta competição, representando uma 
oportunidade exclusiva para Leiria, como cidade anfitriã; 

2. A Taça da Europa de Atletismo – 1.ª Liga (Grupo B), realiza-se em Leiria nos dias 18 
e 19 de Junho do corrente ano, no Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães 
Pessoa, de acordo com o Programa Horário, constante do anexo I ao presente 
protocolo e que dele faz parte integrante;  

3. O evento em epígrafe é uma competição europeia de selecções, estando 
qualificados para disputar a mesma oito países no sector masculino e oito países no 
sector feminino, conforme consta do anexo II ao presente protocolo e dele faz parte 
integrante; 

4. Portugal está representado pelos dois sectores supramencionados; 

5. Este evento constitui a principal e única competição colectiva a nível continental para 
os atletas nacionais; 

6. Esta competição assume um impacto desportivo muito importante, já que as 
primeiras equipas dos sectores masculino e feminino ascenderão à Super Liga, e as 
duas últimas equipas classificadas descem à Segunda Liga; 

7. Em todas as equipas participantes existem atletas com resultados significativos em 
grandes competições internacionais; 

8. A participação de cerca de 30 atletas masculinos e femininos, finalistas e 
medalhados nos últimos Jogos Olímpicos Atenas 2004, proporcionará um excelente 
e atractivo espectáculo desportivo; 

9. A par daqueles atletas, participarão os melhores e representativos atletas nacionais, 
também eles medalhados e com resultados de relevo; 
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10. A possibilidade de participação de atletas do Concelho de Leiria na selecção 
nacional, como Vânia Silva, Paulo Bernardo e Carlos Calado; 

11. Acolher uma competição desportiva desta índole constitui uma oportunidade ímpar 
para a promoção da cidade de Leiria, sua cultura e património, junto dos milhares de 
pessoas com interesse no evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, 
adeptos da modalidade, comunicação social e todos os visitantes que escolherem 
Leiria neste período; 

12. Para além do espectáculo desportivo a que as pessoas terão oportunidade de 
assistir, no magnífico Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa, 
considerado pelos especialistas da modalidade o melhor do país, irá decorrer uma 
Programação Tangencial, preparada para animar a cidade e quem a visita; 

13. Se torna fundamental, para o sucesso nacional e internacional do evento, que se 
estabeleça uma parceria forte entre as entidades envolvidas na organização da Taça 
da Europa de Atletismo – 1.ª Liga (Grupo B), nomeadamente o Município de Leiria e 
a Federação Portuguesa de Atletismo, para que em conjunto possam cooperar e 
coordenar as suas competências, com vista ao bom desenvolvimento da competição 
e por forma a alcançar os objectivos, em concordância com os termos deste 
Protocolo de Colaboração. 

Entre o Município de Leiria, com sede no Largo da República, n.º 1, 2414-006, Leiria, 
N.I.P.C. 505 181 266, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leira, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leira, como primeira outorgante; 

e 

A Federação Portuguesa de Atletismo, com sede no Largo da Lagoa, 15B, 2799-538, Linda-
a-Velha, N.I.P.C. 501 136 517, adiante abreviadamente designada por FPA, representada 
pelo Presidente da Direcção, Fernando Manuel Serrador Fonseca Mota, como segundo 
outorgante; 

ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se 
pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objectivo 

O presente protocolo tem por objectivo apoiar a organização e o desenvolvimento do evento 
“Taça da Europa de Atletismo – 1.ª Liga (Grupo B)”, a realizar em Leiria nos dias 18 e 19 de 
Junho de 2005, no Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa, na cidade de Leiria. 

Cláusula Segunda 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de procedimentos destinados 
à boa colaboração entre o Município de Leiria e FPA com vista ao cumprimento do seu 
objectivo. 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000872(51) 

Cláusula Terceira 

Obrigações do Município de Leiria 

No âmbito do presente protocolo, o Município de Leiria compromete-se a: 

a) proceder à nomeação dos seus representantes junto do Comité Organizador e a 
garantir a participação dos mesmos nas reuniões sectoriais; 

b) disponibilizar as infra-estruturas necessárias à realização do evento, 
designadamente, as relativas ao aquecimento, no período de 16 a 19 de Junho do 
corrente ano, junto à Ponte Euro 2004; 

c) assumir os encargos referentes aos serviços prestados pela Leirisport, EM, na 
qualidade de proprietária e entidade gestora do Estádio Municipal de Leiria Dr. 
Magalhães Pessoa, no que concerne à organização do evento e ao aluguer do 
Estádio Municipal de Leiria, a definir contratualmente entre o Município de Leiria e a 
Leirisport, EM, pelo montante de €178.500, 00, conforme rubrica do Plano de 
Actividades n.º 2.5.2.1./09.03/2005/A/275, garantindo: 

1. a disponibilização, no âmbito de contrato a estabelecer com a Leirisport, EM, 
do Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa com todas as suas 
valências necessárias à realização do evento e com a pista de atletismo 
devidamente apetrechada com o material e equipamento necessários para a 
realização das várias provas desta competição; 

2. o planeamento e concretização de todas as actividades de emergência 
interna do Estádio e coordenação da emergência externa com as diversas 
entidades e forças de segurança; 

3. os necessários voluntários ao Comité Organizador; 

4. assegurar a logística referente à montagem de todos os equipamentos 
necessários para a transmissão televisiva; 

5. disponibilizar o sistema de telecomunicações aos “media”; 

d) proporcionar ao público em geral e às equipas, espaços destinados à mostra de 
produtos tradicionais e de animação, no perímetro da zona desportiva; 

e) definir com base nas Regras e Regulamentos da IAAF, relativos à publicidade, a 
constituição dos uniformes dos voluntários, suportando os custos com a sua 
aquisição e assegurar o transportes dos voluntários com actividade em Fátima;  

f) coordenar logística e financeiramente a Área do Marketing e Promoção do Comité 
Organizador, através de: 

1. definição, concepção e maquetização do “layout” do evento, associando o 
logotipo oficial da Taça da Europa, de acordo com os princípios enunciados 
no “Manual de Design da EAA”; 

2. produção, distribuição e colocação de todos os elementos publicitários e de 
decoração da cidade relativos ao evento, bem como as publicações “Manual 
das Equipas” e “Programa da Prova”; 

3. produção dos dorsais a utilizar pelos atletas na competição, com base nas 
Regras e Regulamentos da IAAF; 



 

CMLeiria/ Acta n.º 18 de 2005.05.16 

000873(52) 

4. realização de  acções junto dos “media”, designadamente conferências de 
imprensa e/ou outras consideradas importantes para a divulgação e 
promoção do evento; 

5. angariação de patrocínios destinados a reduzir os custos inerentes às 
obrigações por si assumidas na organização do evento; 

6. planeamento e promoção da Programação Tangencial ao evento, conforme 
documento constante do anexo III ao presente protocolo e que dele faz 
parte integrante, com o objectivo de criar um ambiente festivo na cidade, 
para os residentes, visitantes e adeptos da modalidade; 

g) assegurar no âmbito da Área de Protocolo do Comité Organizador: 

1. a organização dos jantares do Comité Organizador e Final, e sua animação 
para cerca de 50 e 600 pessoas, respectivamente, a realizarem-se nos dias 
17 e 19 de Junho do corrente ano, suportando os custos inerentes aos 
mesmos; 

2. o fornecimento à FPA de três listagens de convidados, para o Jantar do 
Comité Organizador, Jantar Final e para assistir aos dois dias de 
Competição; 

3. os contactos com os ranchos folclóricos e bandas filarmónicas, para 
garantir, respectivamente, o transporte de placas identificativas e porta 
estandartes das equipas e a animação musical das cerimónias de abertura 
e encerramento do evento; 

4. as ofertas institucionais para as equipas, atletas, delegados da EAA e 
representantes da entidades organizadoras, bem como os prémios para o 
melhor atleta masculino e melhor atleta feminina; 

5. a definição do programa turístico dirigido aos delegados, dirigentes e 
oficiais, a realizar no Domingo durante a manhã, dia 19 de Junho do 
corrente ano; 

6. a coordenação conjunta entre a entidade gestora do Estádio e a FPA da 
“Hospitality” no Estádio Municipal de Leiria. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da FPA 

No âmbito do presente protocolo, a FPA compromete-se a: 

a) proceder à constituição do Comité Organizador, de acordo com o anexo IV constante 
do presente protocolo e que dele faz parte integrante; 

b) assegurar a organização técnica do evento; 

c) dirigir todas as questões relacionadas com o planeamento e concretização da 
competição, designadamente: definição de locais de treino, realização da reunião 
técnica e visita ao Estádio Municipal de Leiria, ligação ao delegado técnico, 
coordenação do ajuizamento e gestão de resultados;  

d) gerir todas as questões administrativas e financeiras, decorrentes da organização 
técnica do evento; 
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e) desenvolver os procedimentos necessários para assegurar a transmissão televisiva 
do evento, de acordo com o processo de candidatura do evento à Associação 
Europeia de Atletismo; 

f) assegurar no âmbito da Área do Marketing e Promoção do Comité Organizador: 

1. a Gestão do Web Site criado para o evento (www.fpatletismo.pt/ecup 1b 
leiria 2005); 

2. o fornecimento de todos os conteúdos necessários para a produção dos 
elementos publicitários e de decoração da cidade, bem como para as 
publicações “Manual das Equipas” e “Programa da Prova”; 

g) coordenar a Área dos “Media” do Comité Organizador, através de: 

1. estabelecimento de todos os contactos com a Comunicação Social, 
fornecendo-lhes a informação necessária; 

2. realização da ligação com o “Host Broadcaster”; 

3. recepção, encaminhamento e acolhimento dos representantes da 
Comunicação Social, nos locais de alojamento, acreditação e centro de 
imprensa; 

h) assegurar no âmbito da Área de Protocolo do Comité Organizador: 

1. a organização e coordenação das cerimónias de abertura e encerramento, 
garantindo as bandeiras dos países participantes necessárias para a 
realização das mesmas; 

2. a coordenação conjunta entre o Município de Leiria e a entidade gestora do 
Estádio da “Hospitality” no Estádio Municipal de Leiria”; 

3. indicar o número e as entidades a participar no conjunto de actividades que 
compõem o programa social, nomeadamente para o programa turístico; 

i) assegurar no âmbito da Área de Serviço de Apoio a Participantes e Espectadores /   
Voluntários do Comité Organizador: 

1. a indicação do número de voluntários necessários e o perfil geral e 
específico adequados às características de cada função;  

2. assegurar o pagamento aos voluntários de uma verba a definir, para fazer 
face aos custos com a alimentação; 

3. a coordenação, conjuntamente com as outras entidades organizadoras, da 
actuação dos voluntários, de acordo com as tarefas a desempenhar pelos 
mesmos; 

4. o acompanhamento de cada equipa pelo menos por 1 “attaché”, durante a 
sua estadia, desde a recepção no aeroporto até à sua partida;  

j) Coordenar o funcionamento da Área dos Serviços Médicos do Comité Organizador, 
garantindo: 

1. O seu dispositivo de emergência médica, assistência médica e fisioterapia 
aos atletas, dentro da pista e “Área de Aquecimento”, em consonância com 
os planos de emergência interno e externo definidos; 
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2. A ligação à área de controlo de anti-dopagem nos vários locais de actividade 
(treino, aquecimento e competição); 

k) Desenvolver na Área da Acreditação e Segurança do Comité Organizador: 

1. O planeamento do processo de acreditações, nomeadamente, ao nível das 
listagens sobre códigos, áreas de acesso, categorias e número de cartões de 
acreditação a emitir; 

2. A oficialização junto das diversas forças de segurança, da solicitação de 
colaboração dessas entidades, por forma a cumprir os planos de emergência 
internos e externos. 

l) Coordenar logística e financeiramente a Área dos Alojamentos e Transportes do 
Comité Organizador, através da: 

1. Reserva e garantia do alojamento das Equipas, Delegados da EAA, 
Comunicação Social e Organização, bem como proceder à sua distribuição 
pelos hotéis; 

2. Gestão dos horários de refeição e o “Welcome Desks” nos hotéis; 

3. Garantia dos transportes, designadamente: aeroporto/hotéis/aeroporto, 
hotéis/Estádios Municipais de Leiria e Fátima/hotéis, serviço de “shuttle” entre 
a “Área de Aquecimento” e o Estádio Municipal de Leiria, para o programa 
turístico e para o Jantar Final; 

m) garantir na Área dos Equipamentos e Instalações do Comité Organizador: 

1. O acompanhamento, supervisão e homologação das obras de conclusão da 
pista do Estádio Municipal e “Área de Aquecimento”; 

2. O fornecimento da informação sobre as necessidades de equipamentos e 
materiais das diversas áreas do Comité Organizador; 

 

Cláusula Quinta 

Obrigações conjuntas dos Outorgantes 

Os Outorgantes obrigam-se a encetar todos os contactos necessários, bem como a 
participar  nas reuniões periódicas das diversas áreas do Comité Organizador, de modo a 
garantir o bom desenvolvimento do projecto aqui regulado. 

Cláusula Sexta 

Estrutura do Comité Organizador 

O Comité Organizador do evento “Taça da Europa de Atletismo – 1.ª Liga (Grupo B)” 
encontra-se estruturado conforme documento constante do anexo IV ao presente protocolo 
e que dele faz parte integrante. 

Cláusula Sétima 

Funcionamento do Comité Organizador  

1. O Comité Organizador promoverá reuniões periódicas das diversas áreas que o 
integram; 
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2. De todas as reuniões promovidas pelo Comité Organizador será redigida uma 
acta para conhecimento e homologação de cada outorgante; 

Cláusula Oitava 

Vigência e caducidade 

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e caduca na data de 
conclusão do evento. 

Cláusula Nona 

Dúvidas e Omissões 

As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação deste protocolo de colaboração serão 
resolvidas por acordo das partes. 

Cláusula Décima 

Imposto do Selo  

Este protocolo está isento de imposto do selo, por força do disposto na alínea a) do artigo 
6.º, conjugado com a alínea s) do n.º 3 do artigo 3º com o disposto na alínea a) do artigo 5º 
do Código do Imposto do Selo. 

O presente protocolo é feito em triplicado, composto por páginas incluindo os anexos I. II. III 
e IV, e devidamente assinado por ambas as partes, depois de declararem ter lido, 
compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

Leiria, ____ de ______________ de 2005 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 
__________________________________________ 
Isabel Damasceno Vieira de Campos 

O PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ATLETISMO 
___________________________________________________ 
Fernando Manuel Serrador Fonseca Mota 

 

ANEXO I 
 
Programa Horário  
 

 
1ª jornada 

 

 
2ª jornada 

 
14.00 Lançamento do Martelo (M) 

14.45 Cerimónia de Abertura 

14.55 Lançamento do Peso (M) 

15.00 Triplo Salto (F) 

15.05 Salto com Vara (F) 

15.15 Lançamento do Disco (F) 

14.00 Lançamento do Martelo  (F) 

14.50 Salto com Vara (M) 

14.55 Lançamento do Peso (F) 

15.00 Triplo Salto (M) 

15.10 110m Bar. (M) 

15.15 Lançamento do Disco (M) 
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15.35 400m Bar. (M) 

15.40 Salto em Altura (M) 

15.45 100m (F) 

15.55 100m (M) 

16.05 800m (F) 

16.15 1500m (M) 

16.20 Salto em Comprimento (M) 

16.25 3000m (F) 

16.30 Lançamento do Dardo (F) 

16.45 400m (F) 

16.55 400m (M) 

17.05 5000m (M) 

17.25 4x100m (F) 

17.35 4x100m (M) 
 

15.30 Salto em Altura (F) 

15.30 1500m (F) 

15.40 3000m Obst. (M) 

16.00 100m Bar. (F) 

16.15 200m (M) 

16.25 Salto em Comprimento (F) 

16.30 3000m Obst. (F) 

16.30 Lançamento do Dardo (M) 

16.45 3000m (M) 

16.55 5000m (F) 

17.20 4x400m (F) 

17.30 4x400m (M) 
 

  
 

 

ANEXO II 
 

Equipas 
 
Equipas Qualificadas - MASC.  Equipas Qualificadas - FEM.  

Bélgica  Bielorússia  

Grécia Bélgica 
Irlanda (+) Bulgária 

Holanda (–) Grã-Bretanha (–) 

Portugal Irlanda (+) 
Roménia Holanda 
Sérvia & Montenegro (+) Portugal 
Ucrânia Sérvia & Montenegro (+) 

 
Nº de participantes por equipa:  
Equipas Masculinas e Femininas: 

� até 26 atletas femininos e masculinos 
� até 15 acompanhantes 

Equipas Masculinas ou Femininas: 
� até 15 atletas 
� até 9 acompanhantes 

 
Inscrições Preliminares:  
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PAÍSES ATLETAS  OFICIAIS 

Bélgica (BEL) 41 10 
Bielorussia (BLR) 26 9 

Bulgária (BUL) 26 9 
Grã-Bretanha (GBR) 27 13 

Grécia (GRE) 25 16 
Holanda (NED) 44 15 
Portugal (POR) 52 10 
Roménia (ROM) 26 9 

Sérvia e Montenegro (SCG) 52 15 
Ucrânia (UKR) 26 9 

 
ANEXO III 

 
Programação Tangencial de Animação 
 

MAIO 

DIA ACTIVIDADE LOCAL HORÁRIO 
19 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
20 Campeonatos Nacionais do Desporto Escolar Instalações Desportivas 14H00 
20 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
21 Campeonatos Nacionais do Desporto Escolar Instalações Desportivas 9H00 
22 Campeonatos Nacionais do Desporto Escolar Instalações Desportivas 8H30 
22 Dia da Cidade - Sessão Solene de Homenagem às 

Colectividades Desportivas 
Teatro José Lúcio da 
Silva 

11H00 

24 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
25 Feira do Livro: Poesia - "Palavras para quê?" Praça Rodrigues Lobo 21H00 
25 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
26 1.º Festival de Tunas Femininas da Cidade de Leiria Teatro José Lúcio da 

Silva 
15H30 

26 Feira do Livro: Rancho Folclórico Região de Leiria Praça Rodrigues Lobo 21H00 
26 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
27 Feira do Livro: Concerto Música Rock "Fallen Faith" Praça Rodrigues Lobo 21H00 
27 Teatro com "te-ato" Teatro Miguel Franco 21H30 
28 IX Encontro de Grupos Música Tradicional Praça Rodrigues Lobo 17H00 
28 Feira do Livro: Ter Voz - Sarau Poético Praça Rodrigues Lobo 21H00 
29 Percurso Pedestre Urbano/ INATEL - 70.º Aniversário Estádio Municipal de 

Leiria 
9H00 

29 2.º Ciclo de Bandas Filarmónicas do Distrito de Leiria Teatro José Lúcio da 
Silva 

16H00 

29 Feira do Livro: Dança Hip Hop e Dança Contemporânea Praça Rodrigues Lobo 21H00 
29 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
30 Feira do Livro: Jazz Comedy Praça Rodrigues Lobo 21H00 
30 Ciclo Cinema Região de Leiria - "70 Anos - 7 Filmes" Teatro Miguel Franco 21H30 
31 Feira do Livro: Magia e Mimica - Chapô-Clac Praça Rodrigues Lobo 21H00 
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JUNHO 

DIA ACTIVIDADE LOCAL HORÁRIO 
1 Feira do Livro: Marionetas Beto Hinça Praça Rodrigues Lobo 21H00 

1 a 12 Leiria Radical Concelho de Leiria  
2 Feira do Livro: Tunas Académicas Praça Rodrigues Lobo 21H00 
3 Instituna: Serenata e Passecalles CML e Ruas da Cidade 14H30 
3 LeiriAthletics: Milha Urbana Cidade de Leiria/ 1.ª 

Caminhada  
Largo Papa Paulo VI 21H00 

3 Feira do Livro: Pinhal D`El Rei Praça Rodrigues Lobo 21H00 
3 Companhia de Dança de Leiria Teatro Miguel Franco 21H30 
4 Campeonatos Nacionais de Clubes - 1.ª Divisão 

(Atletismo) 
Estádio Municipal de Leiria 14H00 

4 2.º Ciclo de Bandas Filarmónicas do Distrito de Leiria Teatro José Lúcio da Silva 16H00 
4 Filme sobre o dia 1de Junho de 1975 (Dia Mundial da 

Criança) 
Teatro Miguel Franco 18H00 

4 Feira do Livro: Encenando em torno de Afonso Lopes 
Vieira 

Praça Rodrigues Lobo 21H00 

5 VIII Passeio de Automóveis Antigos Ruas da Cidade 10H00 
5 Campeonatos Nacionais de Clubes - 1.ª Divisão 

(Atletismo) 
Estádio Municipal de Leiria 14H00 

5 Música em Família Teatro Miguel Franco 16H00 
5 Festival de Folclore Rancho Região de Leiria Praça Rodrigues Lobo 17H00 
5 Feira do Livro: Danças Latinas Praça Rodrigues Lobo 21H00 

8 a 19 Concurso de Montras (Tema: Atletismo) Lojas da Cidade  
9 LeiriAthletics: Comprimento, Triplo e Peso Praça Rodrigues Lobo 21H00 

9 a 12 Estafeta "Sagres - Monção" - Atletismo Vários  
10 a 19 Roteiro do Petisco e Doçaria Restaurantes da Cidade  

10 Leiria Rock Largo Papa Paulo VI 21H00 
12 Teatro "O Nariz" Teatro Miguel Franco 21H30 
15 LeiriAthletics: Salto com Vara Largo 5 de Outubro 21H00 
18 Taça da Europa de Atletismo - 1.ª Liga (Grupo B)  Estádio Municipal de Leiria 14H00 
18 Mostra de Produtos Tradicionais Estádio Municipal de Leiria 14H00 
18 Entrega de Prémios do Concurso de Montras (Tema: 

Atletismo) 
Praça Rodrigues Lobo 18H00 

18 Marchas dos Santos Populares Ruas da Cidade 21H00 
19 Taça da Europa de Atletismo - 1.ª Liga (Grupo B)  Estádio Municipal de Leiria 14H00 
19 Mostra de Produtos Tradicionais Estádio Municipal de Leiria 14H00 

20 a 22 Jogos de Leiria - Fase do 1.º Ciclo Estádio e Piscina Municipais 
de Leiria 

10H00 

23 a 26 Festival da Sardinha Pedrógão  
25 Feira do Verão Praça Rodrigues Lobo 10H00 
25 Espectáculo Cedecê -  "Bailado a quatro mãos" Teatro Miguel Franco 21H30 

Nota: Programa sujeito a possíveis alterações 
ANEXO IV 
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Comité Organizador 
 

Presidente Jorge Salcedo FPA 
Assistente do Presidente Célia Mendes FPA 

Jorge Salcedo FPA 
Daniel Pereira / Catarina 

Rafael 
CML 

João Paulo Empadinhas Leirisport 

Gabinete de Coordenação 

Anibal Carvalho ADAL 
Carlos Valente Leirisport 
Paulo Pinheiro CML 

Acreditação e Segurança 

Pedro Branco/ Fernando 
Tavares 

FPA 

Administração e Finanças Carlos Eufrásio FPA 
Alojamentos e Transportes Fátima Neves / Teresa 

Moreira 
FPA 

Pedro Santos FPA Competição 
Manuel Monteiro ADAL 

Luís Leite FPA 
Catarina Rafael CML 

Equipamentos e Instalações  

João Paulo Empadinhas Leirisport 
Fernando Boquinhas FPA Promoção e Marketing 

César Santos CML 
Isabel Amado FPA Media 
César Santos CML 

Norberto Correia FPA Protocolo de Colaboração   
César Santos CML 

Fernando Tavares FPA 
Cláudia Duarte CML 

Serviço Apoio a 
Participantes e 

Espectadores / Voluntários Lúcio Gomes Leirisport 
Serviços Médicos Pedro Branco FPA 

 

A Câmara, tendo em conta as atribuições dos municíp ios em matéria de 
educação, tempos livres e desporto (alíneas d) e f)  do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 
159/99, de 14 de Setembro), e no uso da competência  que lhe são atribuídas pela 
alínea b) do n.º4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,  de 18 de Setembro, em articulação 
com a alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, delibera 
por unanimidade celebrar o Protocolo de Colaboração  com a Federação Portuguesa 
de Atletismo. 

 Mais delibera autorizar a Sr.ª Presidente a proced er à sua outorga.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves apresentou a seguinte declaração 
de voto: 

“A vereadora do CDS, congratula-se com o facto da Sr.ª Presidente ter tido o 
bom senso de retirar a Leirisport deste Protocolo.” 
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** 

LEIRIATHLETICS - APOIO À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULT URAL E RECREATIVA 
DO BAIRRO DOS ANJOS 

N.º 0798/05 Pelo Sr. Vereador do Desporto Dr. Daniel Pereira é presente em Reunião de 
Câmara a carta da Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro dos Anjos (ENT-
12367/05), a propor o estabelecimento de uma parceria para desenvolvimento de 
actividades com vista à divulgação da Taça da Europa de Atletismo. Para o efeito, solicita 
apoio para a realização dos três eventos que constituem a iniciativa “LeiriAthletics”, 
designadamente: 

• “Milha Urbana Cidade de Leiria” / “1.ª Caminhada Le iriAthletics” : Largo do Papa 
Paulo VI e ruas da cidade, no dia 3 de Junho de 2005,; 

• “Salto em Comprimento, Triplo Salto e Lançamento do  Peso” : Praça Rodrigues 
Lobo, nos dias 6 a 9 de Junho de 2005; 

• “Salto com Vara” : Largo 5 de Outubro, no dia 15 de Junho de 2005: 
Considerando que: 
O LeiriAthletics reunirá um significativo número de atletas credenciados nas várias 
disciplinas acima referidas e que, de 6 a 9 de Junho, se encontram em estágio de 
preparação para a Taça da Europa de Atletismo; 
Esta iniciativa irá ser um veículo promocional da Taça da Europa de Atletismo, promovendo 
a imagem do evento através da prática da modalidade e que fará parte da Programação 
Tangencial do mesmo; 
O facto dos três eventos supracitados se realizarem no centro da cidade, locais onde 
habitualmente não é usual organizarem-se provas deste tipo, aproximando e divulgando o 
Atletismo junto dos Leirienses; 
Serão, ainda, concretizadas acções junto de crianças e jovens, bem como a utilização 
dessas infra-estruturas pelos atletas presentes no estágio supracitado 
De acordo com a alínea j) do n.º 1.1 do despacho de delegação de competências da Sr.ª 
Presidente da Câmara, de 10 de Janeiro de 2002, prevista na alínea h) do n.º 3 do artigo 
70.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-
A/02, de 11 de Janeiro, e de acordo com a subdelegação de competências conferida pela 
Sr.ª Presidente em despacho de 20 de Janeiro de 2004, conforme Edital n.º 17/04, com 
competência delegada pelo Município de Leiria, por deliberação n.º 2465/03, de 22 de 
Dezembro de 2003, prevista no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto-Lei 310/02, de 18 de 
Dezembro, a Sr.ª Vereadora Neusa Magalhães proferiu no dia 11 de Maio, despacho de 
autorização para a realização das provas desportivas e emissão das licenças especiais de 
ruído. 
No que respeita ao apoio logístico e financeiro para a realização do LeiriAthletics, propõe-se 
a atribuição do seguinte: 
1. Milha Urbana “Cidade de Leiria” e “1.ª Caminhada LeiriAthletics”: 
- solicitação da presença dos Bombeiros Municipais de Leiria durante as provas (entre as 

20h00m e as 23h00m); 
- solicitação de reforço policial durante as provas (entre as 20h00 e as 23h00); 
- transporte e colocação de 100 grades metálicas nos arruamentos que constituem o 

percurso; 
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- transporte e montagem de estrado metálico de 12 m2, em local a definir, para entrega de 
prémios; 

- colocação de iluminação junto à zona de partida e chegada; 
- cedência de corrente eléctrica no Largo 5 de Outubro de 1910; 
- aluguer dos serviços de uma empresa especializada para a disponibilização de sistema 

de som na zona de partida e chegada; 
- disponibilização de 4 tendas (3x3 m), a colocar no Largo do papa Paulo VI;  
- disponibilização de iluminação e corrente eléctrica para as 4 tendas; 
- assistência técnica (electricista) para as estruturas eléctricas instaladas no recinto, cuja 

montagem seja da responsabilidade do Município de Leiria, das 20h00m às 24h00m; 
- solicitação de reforço da limpeza dos arruamentos que fazem parte do percurso da 

prova; 
2. Salto em Comprimento, Triplo Salto Feminino e Lançamento do Peso: 
- solicitação da presença dos Bombeiros Municipais de Leiria, na Praça Rodrigues Lobo, 

entre as 20h00m e as 23h00m do dia 9 de Junho; 
- solicitação de reforço policial durante a permanência dos equipamentos na Praça 

Rodrigues Lobo; 
- transporte do material necessário no dia 2 de Junho, montagem no dia 6 e devolução do 

mesmo no dia 14 de Junho; 
- aquisição e transporte de 10 m3 de areia para a caixa de saltos; 
- reforço da iluminação na Praça Rodrigues Lobo, durante o período em questão; 
- aluguer dos serviços de uma empresa especializada para a disponibilização de sistema 

de som na Praça Rodrigues Lobo nos dias 7 e 8 de Junho (entre as 10h00m e as 
20h00m) e no dia 9 de Junho (entre as 14h00m e as 23h00m); 

- transporte e colocação de bancadas para 200 pessoas, no dia 9 de Junho; 
- transporte e colocação de 60 grades; 
- transporte e montagem de estrado metálico de 12 m2, em local a definir; 
- empréstimo de 4 quiosques da Feira do Livro, com iluminação e corrente eléctrica; 
- cedência de corrente eléctrica na Praça Rodrigues Lobo; 
- disponibilização de iluminação e corrente eléctrica para as 4 tendas; 
- assistência técnica (electricista) para as estruturas eléctricas instaladas no recinto, cuja 

montagem seja da responsabilidade do Município de Leiria, durante a prova do dia 9 de 
Junho; 

- solicitação de reforço da limpeza diária da Praça Rodrigues Lobo; 
3. Salto com Vara:  
- solicitação da presença dos Bombeiros Municipais de Leiria, no Largo 5 de Outubro de 

1910, entre as 20h00m e as 23h00m do dia 15 de Junho; 
- solicitação de reforço policial durante a permanência dos equipamentos no Largo 5 de 

Outubro de 1910; 
- transporte do material necessário no dia 14 de Junho, montagem no dia 15 e devolução 

do mesmo no dia 16 de Junho; 
- transporte e colocação de 60 grades; 
- transporte e colocação de bancadas para 200 pessoas, no dia 15 de Junho; 
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- reforço da iluminação na zona de competição, durante o período em questão; 
- aluguer dos serviços de uma empresa especializada para a disponibilização de sistema 

de som no Largo 5 de Outubro de 1910, entre as 18h00m e as 23h00m; 
- transporte e montagem de estrado metálico de 12 m2, em local a definir; 
- disponibilização de 4 tendas, a colocar em local a definir; 
- cedência de corrente eléctrica no Largo 5 de Outubro de 1910; 
- disponibilização de iluminação e corrente eléctrica para as 4 tendas; 
- assistência técnica (electricista) para as estruturas eléctricas instaladas no recinto, cuja 

montagem seja da responsabilidade do Município de Leiria, durante a prova do dia 15 de 
Junho; 

- solicitação de reforço da limpeza do Largo 5 de Outubro de 1910; 
Para além dos apoios logísticos anteriormente listados, propõe-se a atribuição de apoio 
financeiro de €9.000,00 (nove mil euros) à Associação Desportiva Cultural e Recreativa do 
Bairro dos Anjos, face ao orçamento apresentado, mediante a apresentação dos 
comprovativos de despesa. Este apoio destina-se a fazer face às despesas com a aquisição 
de material promocional do evento, nomeadamente t-shirts para oferta aos participantes, 
que deverão ter, para além do logotipo do LeiriAthletics, o brasão do Município de Leiria e o 
logotipo da Taça da Europa. 
Propõe-se igualmente isentar das taxas de publicidade e de ocupação de espaço público, 
ou outras aplicáveis, as estruturas e equipamentos da organização e dos patrocinadores do 
evento referidas no ofício, tendo em vista a necessidade de sustentabilidade financeira da 
iniciativa e a importância desta para a promoção do Desporto junto das camadas mais 
jovens, e divulgação da Taça da Europa de Atletismo. 
De forma a possibilitar a realização dos eventos, serão necessárias as seguintes alterações 
ao trânsito: 
Milha Urbana “Cidade de Leiria” e “1.ª Caminhada LeiriAthletics”  – Necessário fechar o 
trânsito no Largo Goa Damão e Diu, Largo 5 de Outubro de 1910, Rua da Vitória, Rua 
Miguel Bombarda, Avenida Heróis de Angola, Rua de São Francisco (no troço 
compreendido entre a Avenida Heróis de Angola e a Rua Capitão Mouzinho de 
Albuquerque) e Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, entre as 19h30m e as 23h00m do 
dia 5 de Junho. 
Salto com Vara – Necessário reservar o Parque de Estacionamento do Largo 5 de Outubro 
de 1910 (frente ao Banco de Portugal), de forma a permitir a montagem das bancadas e do 
equipamento. É ainda necessário fechar o trânsito no Largo Goa Damão e Diu, Largo 5 de 
Outubro de 1910, Rua da Vitória e Rua Miguel Bombarda, entre as 19h30m e as 24h00m do 
dia 15 de Junho. 

A Câmara toma conhecimento do Despacho da Sr.ª Vere adora Dr.ª Neusa 
Magalhães e, tendo em conta as atribuições dos muni cípios em matéria de tempos 
livres e desporto, alínea f) do n.º 1 do artigo 13. º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
e no uso da competência que lhe são atribuídas pela  alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, em articulaçã o com a alínea b) do n.º 2 do artigo 
21.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, delibera  por unanimidade o seguinte: 

a) prestar o apoio logístico e financeiro à organiz ação, nos termos da 
proposta apresentada pelo Sr. Vereador do Desporto.  
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b) isentar das taxas de publicidade e de ocupação d e espaço público, ou 
outras aplicáveis, as estruturas e equipamentos da organização e dos patrocinadores 
do evento. 

c) autorizar as alterações ao trânsito necessárias para a realização das 
provas desportivas que pertencem à LeiriAthletics. 

Deverá ainda ser dado conhecimento da deliberação à  PSP, assim como às 
diversas entidades, serviços públicos ou concession árias, que possam ser afectadas 
pelas alterações ao trânsito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ESTAFETA MONÇÃO/SAGRES - APOIO AO CLUBE DE ATLETISM O DA BARREIRA 

N.º 0799/05 Presente os ofícios n.º 10765/05 de 20/04/05 e n.º /1290205 de 12/05/05, do 
Clube de Atletismo da Barreira (CAB), a solicitar apoio para a realização da Estafeta 
Monção/Sagres entre os dias 9 a 12 de Junho de 2005. De acordo com o programa 
apresentado, a “Estafeta Monção/Sagres”  terá o seguinte itinerário: Monção/Braga/Porto 
/Aveiro/Coimbra/Leiria/Santarém/ Setúbal/Sines/ Sagres, totalizando cerca de 1600 km. 

Considerando que este evento percorre, literalmente, Portugal de norte a sul, incluindo 
Setúbal, cidade geminada com Leiria; 

Realçando que os 20 atletas do CAB que compõem a “Estafeta Monção/Sagres” irão ser um 
veículo promocional da Taça da Europa de Atletismo, promovendo a imagem do evento por 
todo o país; 

E que este evento fará parte da Programação Tangencial da Taça da Europa de Atletismo, 
propõe o Sr. Vereador do Desporto Dr. Daniel Pereira a atribuição dos seguintes apoios, 
face ao orçamento apresentado para a concretização do mesmo: 

- apoio financeiro no valor de €1.600,00 (mil seiscentos euros), para fazer face às 
despesas com organização do evento, nomeadamente alimentação; 

- oferta de 100 t-shirts com o brasão da Câmara Municipal de Leiria e logotipo da 
“Taça da Europa de Atletismo”. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1 do artigo º 13.º da Lei n.º 159/ 99, de 14 de Setembro, dispõe de 
atribuições dos tempos livres e desporto delibera p or unanimidade e de acordo com a 
alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º da supracitada Le i e com a alínea b) do n.º 4 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir  ao Clube de Atletismo da Barreira o 
referido subsídio no valor total de €1.600,00 (mil seiscentos euros) e oferta 100 t-
shirts. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM PARA A IMPLE MENTAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA "SABER NADAR" 
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N.º 0800/05 Retirado 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM PARA A IMPLE MENTAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA "VIVERACTIVO" 

N.º 0801/05 Retirado  

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DO COMPLEXO MUNICIPAL DE PISCINAS DE LEI RIA 

N.º 0802/05 Retirado. 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DA PISCINA MUNICIPAL DE CARANGUEJEIRA 

N.º 0803/05 Retirado 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DA PISCINA MUNICIPAL DE MACEIRA 

N.º 0804/05 Retirado 

 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE ARRABAL 

N.º 0805/05 Retirado 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE SANTA EUFÉMIA 

N.º 0806/05 Retirado 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE BAJOUCA 
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N.º 0807/05 Retirado 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE CARANGUEJEIRA 

N.º 0808/05 Retirado 

** 

CONTRATO-PROGRAMA COM A LEIRISPORT, EM SOBRE A GEST ÃO E 
EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE MACEIRA 

N.º 0809/05 Retirado 

** 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO/INFR A-ESTUTURAS – 
CANDIDATURA DE JUNHO 2005 

N.º 0810/05 Decorrerá de 1 a 30 de Junho  de 2005 o período de apresentação de 
candidaturas ao Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo/Infra-estruturas para a 
atribuição de apoios municipais para a construção, conservação e melhoria de infra-
estruturas desportivas e sociais. 

Devem acompanhar as candidaturas os seguintes documentos: 

- ofício dirigido à Presidente da Câmara Municipal de Leiria, mencionando que se 
candidata ao subsídio a atribuir pelo Pelouro do Desporto para construção, conservação e 
melhoria de infra-estruturas desportivas e sociais; 

- fotocópia dos estatutos aprovados, quando não tenham sido entregues 
anteriormente; 

- questionário de candidatura a fornecer pela Divisão do Desporto. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com a 
abertura do período de apresentação de candidaturas  aos apoios municipais para a 
construção, conservação e melhoria das infra-estrut uras desportivas e sociais, bem 
como afixar Edital nos lugares públicos do costume.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número dez 

ANULAÇÃO DE DÍVIDA - RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO 
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N.º 0811/05 Por se encontrar incorrecto o texto da deliberação n.º 500/05, da Acta n.º 12, 
de 2005/04/04, é a mesma rectificada e onde se lê , “doc. de receita N.º 2630, de 
11/11/2003,” deverá ler-se : “doc. de receita n.º 26230, de 11/11/2003, no valor de €30,76”. 

A Câmara delibera por unanimidade aprovar a rectifi cação acima referida. 

** 

Nesta altura, eram dezassete horas e quarenta minut os, o Sr. Vereador 
Eng.º Fernando Carvalho ausentou-se da reunião. 

Ponto número onze 

PLANO DE PORMENOR DA ALMUINHA GRANDE – ALTERAÇÕES 

N.º 0812/05 Retirado. 

** 

Ponto número doze 
ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO - MISSA E PROCISSÃO DO CORPO  DE DEUS 

N.º 0813/05 Presente o mail da Diocese de Leiria-Fátima, referente ao assunto em 
epígrafe, solicitando ao Município de Leiria autorização para realizar a Missa e Procissão, 
que decorrerão entre as 16h00m e as 19h00m, do dia 26 de Maio, sendo para tal 
necessário fechar ao trânsito os seguintes arruamentos:  

1) Para a realização da Missa: 

• início às 14h00m – Encerramento ao trânsito da Rua Cónego Sebastião Costa 
Brites, Rua Eça de Queirós, Largo da Sé, Rua D. Sancho I, Rua da Vitória, Rua 
Barão de Viamonte, Rua Miguel Bombarda, Rua Afonso Albuquerque, Largo Paio 
Guterres; 

2) Para a realização da Procissão: 

• início às 18h00m – Para além das restrições já indicadas é necessário o 
encerramento ao trânsito do Largo Cónego Maia, Avenida Heróis de Angola, Rua de 
São Francisco, Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, Largo Cónego Maia. 

As alterações propostas foram fruto de uma reunião de coordenação com a Polícia de 
Segurança Pública, que ficará responsável pelo corte gradual do trânsito, assim como pelo 
seu restabelecimento. 

No que diz respeito à Rodoviária do Tejo, entre as 18h00m e as 19h00m, os veículos devem 
ser todos encaminhados pelo Largo 5 de Outubro de 1910 para o terminal. Após a 
passagem da cauda da procissão pela porta de saída do terminal, os veículos ficam 
autorizados a transitar na Avenida Heróis de Angola em direcção ao Largo 5 de Outubro de 
1910. 
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Os táxis ficaram impossibilitados de utilizar a praça apenas no período entre a passagem da 
procissão do Largo Cónego Maia para a Avenida Heróis de Angola início do desfile e a 
entrada da cauda da mesma na Avenida Heróis de Angola. 

A Câmara, face à informação, delibera por unanimida de concordar com 
todos os pontos solicitados pela Diocese de Leiria- Fátima. A alterações ao trânsito 
devem ser transmitidas à PSP, Rodoviária do Tejo, B ombeiros Municipais (Comando 
de Operações), INEM e taxistas. 

A deliberação é aprovada em minuta. 

** 

Ponto número treze 

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DA CASA 14 DA RUA DA ESPERAN ÇA DO BAIRRO 
SOCIAL COVA DAS FAIAS 

N.º 0814/05 Presente a  informação da Divisão de Acção Social e Família que abaixo se 
transcreve: 

“Na sequência do Protocolo de Colaboração celebrado entre o Município de Leiria e o 
Centro Social Paroquial Paulo VI, relativamente ao realojamento de Maria Clementina do 
Rosário Rodrigues Maia, viúva de Ângelo António Sousa Maia Oliveira, e seu filho João 
Paulo Rodrigues Maia Oliveira, residentes no Bairro do Património, pertencente àquela 
instituição,  a Divisão de Acção Social e Família, vem propor o seu realojamento na casa n.º 
14, Rua da Esperança sita no Bairro Social Cova das Faias, freguesia de Santa Eufémia, 
por esta se encontrar devoluta. Ao proceder-se à sua atribuição imediata, para além de 
cumprir o estabelecido no referido Protocolo de Colaboração, também se tentará evitar a 
sua ocupação ilegal. 

Após análise da sua situação económica, verifica-se que Maria Clementina vive com o seu 
filho, apenas com uma pensão de sobrevivência, no valor mensal de €146,06  

A situação de saúde, segundo refere, não  lhe permite exercer nenhuma actividade 
profissional remunerada e o filho encontra-se desempregado. 

Assim, efectuado o cálculo para a respectiva renda, conclui-se que o valor da renda apoiada 
será no valor mensal de €6,80 (seis euros e oitenta cêntimos).” 

A Câmara, tendo em conta a atribuição conferida aos  Municípios pela alínea 
i) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea d) do artigo 24 .º da Lei n.º 149/99, de 14 de Setembro, 
e as competências conferidas aos órgãos municipais pela alínea d) do n.º 7 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e ainda ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto Lei n.º 797/76, de 6 de Novem bro, concordando com a proposta 
acima transcrita, delibera por unanimidade atribuir  a habitação sita na Rua da 
Esperança, n.º 14 – Bairro Social da Cova das Faias , freguesia de Santa Eufémia, a 
MARIA CLEMENTINA  DO ROSÁRIO RODRIGUES MAIA, bem co mo autorizar que o 
contrato de arrendamento seja celebrado com efeitos  a 1 de Junho de 2005, fixando a 
renda mensal apoiada em €6,80. 

A deliberação é aprovada em minuta. 
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** 

Ponto número catorze 
JUNTA DE FREGUESIA DE BIDOEIRA DE CIMA – APOIO PARA  AQUISIÇÃO DE 
MORADIA E TERRENO ANEXO PARA PATRIMÓNIO DA FREGUESI A 

N.º 0815/05 Retirado 

** 

Ponto número quinze 

PRÉMIO LITERÁRIO AFONSO LOPES VIEIRA 

N.º 0816/05 Pelo Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi presente a Acta da Sexta edição 
do Prémio Literário em epígrafe, cujo Júri constituído pelo Presidente do Júri e 
representante da Câmara Municipal de Leiria, Vítor Manuel Domingues Lourenço, pela 
Técnica Superior dos Serviços Municipais da Cultura da Câmara Municipal de Leiria, Ângela 
Maria Ramiro Salgueiro Pereira, pela Representante da Associação Portuguesa de Editores 
e Livreiros, Laura Maria Santos de Sousa Esperança, pelo Representante da Escola 
Superior de Educação de Leiria, Cristina Maria Alexandre Nobre e pelo Crítico Literário 
Orlando Cardoso. Após análise de todos os trabalhos a concurso, o Júri atendendo ao 
trabalho de linguagem, à perspectiva narrativa e ao enquadramento psicológico das 
personagens, decidiu, por unanimidade, atribuir o prémio atribuir o Prémio Literário da 
seguinte forma: 
Premiado 

Atribuído ao trabalho de Ficção número 4 – Um Eterno Retorno  sob o pseudónimo 
de Horácio de Vasconcellos, da autoria de Rui Miguel Oliveira Herbon, residente em 
Lourinhã. 

Decidiu ainda atribuir duas menções honrosas: 

Menção Honrosa 

Atribuída ao trabalho de ficção número 14 – O Mundo a Cores , sob o pseudónimo 
de Martin, da autoria de Paulo Sérgio Frias Pedrosa, residente no concelho de Leiria. 

Menção Honrosa 

Atribuída ao trabalho de ficção número 19 – Para lá do Marão, com o pseudónimo de 
Morgana Silvestre, da autoria de Sofia Isabel Cordeiro Pereira, residente no 
Concelho da Maia. 

O Júri considerou ainda que estes três trabalhos distinguidos são, todos eles merecedores 
de publicação.  

O Júri pronunciou-se também sobre a possibilidade de os concorrentes não premiados 
levantarem os trabalhos que submeteram ao Prémio, durante um período de trinta dias úteis 
(a contar da data da revelação pública do Prémio) e mediante a apresentação de Bilhete de 
Identidade e identificação do Pseudónimo concorrente.  

Seguidamente o Júri pronunciou-se sobre a redacção do actual regulamento do Prémio 
Literário e sugeriu que se fizessem as seguintes alterações:  
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 1) Art.º 2.º,  onde se lê «O prémio distingue em anos terminados em número par uma obra 
literária inédita e original de poesia e, em anos terminados em ímpar, de prosa.» passar a 
ter a seguinte redacção « O prémio distingue em anos terminados em número par uma obra 
literária inédita e original de poesia e, em anos terminados em ímpar, de conto ou de 
romance alternadamente.» Sendo a edição do Prémio para 2006 dedicada à Poesia, em 
2007 ao Conto, em 2008 à Poesia e em 2009 ao Romance e assim sucessivamente desta 
forma 

2) Art.º 5.º  , onde se lê «As obras concorrentes deverão ser apresentadas em 5 
exemplares, dactilografadas, em suporte papel ou informático, a dois espaços devidamente 
numeradas em formato A4.» passar a ter a seguinte redacção «As obras concorrentes 
deverão ser apresentadas em 5 exemplares, dactilografadas, em suporte papel, a dois 
espaços devidamente numeradas em formato A4.» 

3) A inclusão de uma nova alínea no Art.º 6.º com o seguinte teor «Após a data de 
revelação pública do Prémio e por um período de trinta dias úteis, os concorrentes não 
premiados podem solicitar a devolução dos seus trabalhos indicando o Pseudónimo 
utilizado para o concurso e apresentando o seu Bilhete de Identidade cujos dados serão 
confrontados com os dados selados no envelope de identificação». 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade ratificar a acta 
do Júri do Prémio Literário supra citado nos seguin tes itens: 

Conceder e autorizar o respectivo pagamento ao escr itor premiado no valor 
de €2.494,00 

Autorizar as alterações ao Regulamento do Prémio Li terário, 
nomeadamente, nos Artigos 2.º, 5.º e 6.º  

** 

Ponto número dezasseis 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM GRUPOS DE MÚSICA TRADI CIONAL 
PORTUGUESA 

N.º 0817/05 Existindo neste momento no Concelho de Leiria cinco grupos de Música 
Tradicional Portuguesa – “Tradições”, “Danças e Cantares de S. Romão”, “Leiricanta”, 
“Pinhal D’El Rei”, e “Associação Terra-Nova” e, com a intenção de uniformizar critérios de 
atribuição de subsídios, pensamos ser importante estabelecer com esses grupos e outros 
que entretanto possam surgir, o seguinte protocolo: 
“Protocolo entre a Câmara Municipal de Leiria e os Grupos de Música Tradicional do 
Concelho de Leiria” 
A música tradicional portuguesa tem tido, ao longo dos tempos, um papel de relevo na 
nossa cultura, com forte expressão de diversos grupos que a ela se dedicam.  
Não deixar cair no esquecimento as raízes de uma comunidade e o seu cancioneiro 
popular, que renovando-se, sendo antigo se torna novo, são objectivos da política cultural 
da Câmara Municipal de Leiria. 
Os Grupos de Música Tradicional são, normalmente, compostos por pessoas que se 
dedicam a esta nobre causa da defesa e divulgação da cultura, suportando por vezes, os 
encargos financeiros inerentes a essa dedicação. 
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A Câmara Municipal de Leiria tem apoiado alguns desses grupos, ao longo dos anos, sem 
que para isso haja um instrumento baseado em critérios previamente definidos,  a exemplo 
de outras áreas da animação cultural. 

Assim, e para que a atribuição de subsídios se possa basear em normas aplicáveis a todos 
de forma criteriosa, se celebra, o seguinte protocolo: 

1 – Os Grupos de Música Tradicional do Concelho de Leiria, tendo como base o acordado 
no presente Protocolo, comprometem-se a continuar a sua actividade de agentes culturais, 
representando o Concelho e desenvolvendo actividades ligadas à Câmara Municipal de 
Leiria, sempre que para isso sejam solicitados. 

2 – A Câmara Municipal de Leiria atribuirá um subsídio de montante a definir no plano anual 
de actividades e orçamento, a distribuir pelos Grupos de Música Tradicional do Concelho de 
Leiria, desde que preencham os seguintes requisitos: 

2.1 – A atribuição do subsídio anual ficará dependente da entrega do plano de actividades 
para o ano a que se reporta o subsídio, bem como do relatório de actividades do ano 
anterior a entregar, impreterivelmente, até ao fim do mês de Fevereiro do ano seguinte. 

2.2 – O valor a atribuir a cada grupo obedecerá aos seguintes parâmetros: 

a) 40% da verba constante da rubrica respectiva do Plano de Actividades da Câmara 
Municipal de Leiria, serão distribuídos igualmente pelos grupos que cumpram a cláusula 2.1 
do presente Protocolo. 

b) 60% serão distribuídos com base na análise dos Relatórios de Actividades, tendo em 
conta a quantidade de participações em eventos organizados pela Câmara Municipal, as 
representações do Concelho no País ou no estrangeiro, o envolvimento em actividades de 
intervenção comunitária, a organização de eventos próprios. 

TIPO DE ACTIVIDADE 
PONTUAÇÃO 

Eventos organizados pelo Município 150 
Representação do Concelho no País ou no estrangeiro 150 
Actividades comunitárias 

- Eventos próprios 
- Escolas, Centros de Dia, Lares 
- Organização de Jornadas, Colóquios, Formação 

 
125 
125 
50 

TOTAL 600 
 

 
3 – Os casos omissos (viagens ao estrangeiro, lançamentos de livros e CD’s, etc) serão 
avaliados como situações independentes a este protocolo.  

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade 
concordar com os termos do Protocolo acima referido  e autorizar a Sr.ª Presidente a 
outorgar o mesmo. 

** 

SUBSÍDIOS 

N.º 0818/05 Retirado. 
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** 

SUBSÍDIO AO NARIZ - GRUPO DE TEATRO 

N.º 0819/05 Presente um ofício do Nariz – Teatro de Grupo com a ENT.11064/05, em que 
é solicitado apoio financeiro para o programa “Maio - Domingos para toda a Família”, que 
consta da apresentação de 5 peças ao Domingo no Orfeão Velho e no Castelo e que  
assinala os 10 anos de actividade deste grupo. 

Atendendo à mais-valia cultural importante que o Grupo ”O Nariz” representa no 
Concelho de Leiria e à sua colaboração com a Câmara sempre que necessário, e 
considerando o interesse do presente programa, porque se destina às  famílias, propõe-se 
que se atribua ao Nariz – Teatro de Grupo como apoio para a efectivação do projecto, o 
valor de €500,00, previsto no Plano para 2005, na Rubrica 12/040701-0203-265 (Apoio a 
organismos promotores de cultura -  Grupos de Teatro). 
  

A Câmara, depois de analisado o assunto e atendendo  à importância 
cultural que o “O Nariz” representa no Concelho e à  sua colaboração sempre que 
para tal é solicitado, bem como o interesse do prog rama em causa, delibera por 
unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) do  n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, atribuir ao referido Gru po de Teatro a verba de €500,00 
como apoio ao projecto “Maio – Domingos para toda a  Família”. 

** 

CEDÊNCIAS DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

N.º 0820/05 Presentes os pedidos para cedência  das instalações do Teatro José Lúcio da 
Silva das seguintes entidades: 

- Instituto Politécnico de Leiria – no dia 18 de Maio de 2005, para realização 
de uma conferência durante a manhã (pedido oneroso. 

- Junta de Freguesia de Leiria – no dia 30 de Maio de 2005, para 
apresentação do Roteiro do Petisco e da Doçaria da Freguesia de Leiria 2005, do Roteiro 
de Ruas da Freguesia de Leiria 3.ª Edição e das Comemorações do Dia da Freguesia de 
Leiria, durante tarde. pedido gracioso. 

A Câmara, na qualidade de entidade gestora, deliber a por unanimidade 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva nos termos do Regulamento em 
vigor às entidades requerentes, a expensas próprias . 

Mais deverá ser informado aos requerentes que todas  as cedências estão 
sujeitas à condição resolutiva da entrada do Teatro  José Lúcio da Silva em obras, 
tendo-lhes sido comunicado este facto em devido tem po. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – ALTERAÇÃO 

N.º 0821/05 Na deliberação camarária n.º 0471/05 foi autorizada a cedência das 
instalações do Teatro José Lúcio da Silva para realização de um espectáculo da Escola de 
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Dança do Orfeão de Leiria a levar a efeito no dia 25 de Junho. Em contacto posterior alterou 
a entidade promotora da iniciativa  o seu interesse para as datas 17 e 19 de Junho, 
solicitando para que fossem estas as consideradas. 

A Câmara na qualidade de entidade gestora, delibera  por unanimidade 
autorizar a alteração das datas de cedência do Teat ro José Lúcio da Silva para as 
datas indicadas mantendo-se todas as condições da d eliberação anterior. 

** 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O DEPARTAMENTO DE ANTR OPOLOGIA DA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA 

N.º 0822/05 O trabalho da Oficina de Arqueologia desenvolve-se desde Junho de 2003. 
Iniciou-se com a concepção e montagem de um espaço destinado às actividades 
arqueológicas nos Paços Novos do Castelo de Leiria. 

Actualmente, para além da área dedicada ao trabalho administrativo onde se desenvolvem 
os trabalhos de preparação e investigação de escavações arqueológicas, encontram-se em 
funcionamento, a Reserva Arqueológica Concelhia e um espaço de Conservação, Restauro 
e Inventário de Materiais. A par destas actividades asseguram-se, presentemente, estudos 
de espólios inéditos, e o inventário informatizado Documental e Fotográfico.  

Para além disto, são cada vez mais, as Actividades Pedagógicas/Lúdicas realizadas pela 
Oficina de Arqueologia. 

Nos últimos anos cresceu a necessidade de realizar intervenções arqueológicas em Leiria e 
são muitos os locais onde a Equipa de Arqueologia do Município intervencionou ou 
colaborou com outras equipas que se encontram a trabalhar na área do Concelho, o que, 
fez crescer, em muito, o espólio recolhido e o número de locais arqueológicos conhecidos 
na região. Acresce ainda a actual realização da Carta Arqueológica do Concelho, que tem 
detectado alguns sítios inéditos e material arqueológico relevante, especialmente na área da 
Pré-história. 

Assim, no âmbito dos trabalhos que têm vindo a ser desenvolvidos no Concelho de Leiria, 
por diversas entidades, pretende-se apresentar uma amostra dos espólios recolhidos, bem 
como dar a conhecer alguns dos sítios mais significativos ocupados pelo homem durante a 
Pré e Proto-História, na bacia hidrográfica do rio Lis, no espaço do actual concelho de 
Leiria. 

Os sítios e materiais arqueológicos não podem, no entanto, ser dissociados dos seus 
habitantes e autores, pelo que será necessário realizar um Protocolo com o Departamento 
de Antropologia da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra para 
que esta entidade forneça a assessoria técnica e científica relativa à temática da Evolução 
Humana, dado ser esta uma das valências desse Departamento. Acresce ainda a frequente 
necessidade da realização de estudos antropologia física no decurso de trabalhos 
arqueológicos, situação que se pretende igualmente acautelar com este Protocolo. 

“Protocolo de Colaboração  

Considerando que: 

- o Município de Leiria se encontra a organizar uma exposição temporária intitulada 
“Habitantes e Habitats: Pré e Proto-História na Bacia do Lis”, que inclui uma secção sobre 
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Evolução Humana, a ter lugar de Setembro de 2005 a Março de 2006, no Castelo de Leiria, 
cidade e concelho de Leiria; 

- o Município de Leiria, através dos serviços da sua “Oficina de Arqueologia” procede 
frequentemente a escavações arqueológicas, de que resulta a descoberta de ossos 
humanos; 

- o Departamento de Antropologia da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra ministra a licenciatura de Antropologia, cujo corpo de docentes 
conta com especialistas em Antropologia Biológica, vocacionados para a formação em 
análise de esqueletos humanos em contextos arqueológicos; 

- o Departamento de Antropologia da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra e o Museu Antropológico da Universidade de Coimbra possuem 
um importante conjunto de moldes de fósseis de hominídeos; 

- o Município de Leiria e o Departamento de Antropologia da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra manifestam interesse em colaborar com 
antropólogos que desenvolvam projectos de investigação no concelho de Leiria; 

entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o Departamento de Antropologia da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, adiante designado por Departamento 
de Antropologia da FCTUC, N.I.P.C. 502 971 142, aqui representado pelo Professor Doutor 
Lélio Quaresma Lobo, na qualidade de Presidente do Conselho Directivo e no uso das 
competências definidas no artigo 24º, alínea f) do Regulamento da Universidade de 
Coimbra, como segundo outorgante, é celebrado ao abrigo do disposto na alínea m) do n.º 2 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, o presente Protocolo de colaboração, o 
qual passará a reger-se pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objectivo 

O presente Protocolo tem por objectivo garantir a prestação de consultoria científica por 
parte do Departamento de Antropologia da FCTUC, designadamente em relação à 
exposição “Habitantes e Habitats: Pré e Proto-História na Bacia do Lis”, bem como o apoio 
em futuros trabalhos de campo de escavação de espólios antropológicos no concelho de 
Leiria e respectivo estudo laboratorial.  

Cláusula Segunda 

Objecto 

O presente Protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de regras destinadas à boa 
colaboração entre o Município de Leiria e o Departamento de Antropologia da FCTUC, com 
vista ao cumprimento do seu objectivo. 

Cláusula Terceira 

Obrigações do Município de Leiria 

No âmbito do presente Protocolo, o Município de Leiria compromete-se a: 
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a) fornecer a logística necessária para a realização dos trabalhos de campo de 
escavação de espólios antropológicos; 

b) realizar o transporte do espólio antropológico para os laboratórios do Departamento 
de Antropologia da FCTUC; 

c) fornecer todos os elementos complementares considerados pertinentes e 
necessários à elaboração do estudo arqueológico na sua vertente pluridisciplinar; 

d) apoiar a divulgação dos resultados obtidos na forma de publicação científica; 

e) assumir a responsabilidade pela preservação dos moldes de fósseis e outras peças 
museológicas que lhe venham a ser emprestadas pelo Departamento de Antropologia da 
FCTUC, bem como o transporte dos mesmos. 

Cláusula Quarta 

Obrigações do Departamento de Antropologia da FCTUC  

No âmbito do presente Protocolo, o Departamento de Antropologia da FCTUC compromete-
se a: 

a) escolher os antropólogos que ficarão co-responsáveis pelas escavações e posterior 
estudo antropológico de ossos humanos descobertos; 

b) constituir equipas de alunos estagiários da Licenciatura em Antropologia para 
participarem em escavações arqueológicas, no concelho de Leiria; 

c) analisar, sempre que possível, o material osteológico recolhido no âmbito dos 
trabalhos dos alunos estagiários da Licenciatura em Antropologia; 

d) ficar com a guarda temporária do espólio osteológico durante o período de estudo 
definido em Protocolo a celebrar para o efeito; 

e) elaborar um relatório técnico-científico que será posteriormente fornecido ao 
Município de Leiria; 

f) emprestar por um período de 6 meses, compreendido entre Setembro 2005 e Março 
de 2006, moldes de fósseis e outras peças museológicas. 

Cláusula Quinta 

Obrigações de ambas as partes 

No âmbito do presente Protocolo, o Município de Leiria e o Departamento de Antropologia 
da FCTUC comprometem-se conjuntamente a: 

a)  escolher a Senhora Professora Doutora Eugénia Cunha para garantir a consultoria 
científica, designadamente em relação ao guião da exposição “Habitantes e Habitats: Pré e 
Proto-História na Bacia do Lis”, selecção das respectivas peças a expor e forma de as 
apresentar; 

b)  organizar um ciclo de conferências sobre o tema “Evolução Humana”, que decorrerá 
durante o período da exposição “Habitantes e Habitats: Pré e Proto-História na Bacia do Lis” 
e fará parte integrante da 5ª edição do Curso de Mestrado em Evolução Humana que terá 
início em Janeiro de 2006, na Universidade de Coimbra. 
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Cláusula Sexta 

Financiamento 

O Município de Leiria e o Departamento de Antropologia da FCTUC poderão financiar, em 
condições a definir perante cada caso concreto, a aquisição de materiais indispensáveis à 
realização da exposição “Habitantes e Habitats: Pré e Proto-História na Bacia do Lis” e a 
participação de conferencistas convidados. 

Cláusula Sétima 

Gestão do Protocolo  

A gestão do presente Protocolo será feita por uma comissão coordenadora constituída por 
um representante do Município de Leiria e um representante do Departamento de 
Antropologia da FCTUC, a designar por cada um dos outorgantes. 

Cláusula Oitava 

Funcionamento da Comissão Coordenadora  

1. A comissão coordenadora encarregue da gestão do presente Protocolo reunirá com a 
periodicidade considerada necessária. 

2. De todas as reuniões será redigida uma acta para conhecimento e homologação de 
cada outorgante. 

Cláusula Nona 

Duração  

O presente Protocolo tem a duração de quatro anos a contar da data da sua assinatura. 

Cláusula Décima 

Renovação e denúncia  

1. O presente Protocolo poderá ser renovado por períodos sucessivos de quatro anos, 
desde que obtido o acordo dos dois outorgantes. 

2. Qualquer dos outorgantes poderá denunciar o presente Protocolo com a antecedência 
mínima de 90 dias, mediante carta registada com aviso de recepção.  

Cláusula Décima Primeira 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 

 

Este Protocolo é feito em duplicado, composto por quatro páginas, e devidamente assinado 
por ambas as partes, depois de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas 
cláusulas. 

Leiria, ___________ de _______________ de 2005” 
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O Primeiro Outorgante 

 

_____________________________ 

O Segundo Outorgante 

 

_____________________________ 

 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
concordar com a minuta do Protocolo com o Departame nto de Antropologia da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra e autorizar a Sr.ª 
Presidente a outorgar o mesmo. 

** 

HOMENAGEM A JOAQUIM MANUEL (QUINÉ) 

N.º 0823/05 Presente uma informação da Divisão da Cultura e Gestão dos Espaços 
Culturais do seguinte teor: 

“Joaquim Manuel Martins de Oliveira (QUINÉ), caldense de nascimento mas residente 
em Leiria há mais de 40 anos é uma figura de destaque no panorama cultural português. 
Actor de teatro, de cinema, encenador, dramaturgo, animador cultural, são as múltiplas 
valências deste homem, que apesar dos seus 71 anos, continua a contribuir activamente 
para a cultura – neste momento ensaia o Grupo de Teatro do Ateneu, o Grupo de Teatro da 
Vestiaria e o Grupo de Teatro dos Reclusos da Prisão Escola. 

Perante o exposto, a Câmara de Leiria, através da sua Divisão da Cultura e 
Gestão de Espaços Culturais, encontra-se a preparar, para o próximo dia 21 de Maio, no 
Teatro Miguel Franco, pelas 15h00m,  uma Homenagem Pública a esta figura importante da 
cultura do Distrito. 

 O programa é constituído por uma sessão composta de momentos artísticos 
relacionados com a vida e obra do homenageado, interpretados por grupos/actores por ele 
ensaiados, a projecção do filme “A Invenção do amor” de António Campos, em que foi 
protagonista, e depoimentos de pessoas com quem tem privado ao longo da vida. 
Paralelamente, será inaugurada uma exposição foto-biográfica no foyer do Teatro Miguel 
Franco e lançada uma brochura/catálogo que, para além das fotos constantes da exposição, 
integrará dados biográficos e depoimentos escritos de várias entidades com quem Quiné 
trabalhou ao longo de mais  60 anos de dádiva pessoal à causa cultural. 

 Perante o exposto, propõe-se que a Câmara autorize a concretização deste 
projecto, bem como o pagamento das despesas com ele efectuadas, utilizando a verba 
necessária a partir do previsto do Plano  para 2005, na Rubrica 12/0602039902-0399-262 
(Outros Eventos).” 

A Câmara, depois de analisado o assunto e atendendo  aos factos 
constantes na informação prestada pela Divisão da C ultura e Gestão de Espaços 
Culturais acima referida, delibera por unanimidade concordar com a Homenagem 
Pública a Joaquim Manuel Martins de Oliveira (Quiné ) e autorizar o pagamento das 
despesas efectuadas com a mesma, designadamente a a tribuição da Medalha de 
Prata da Cidade. 

** 
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ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas e cinco e cinco minutos mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, mandei escrever e subscrevo. 

 

Leiria e Departamento Administrativo e Financeiro, a 16 de Maio de 2005 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

___________________________ 
 

 
 
 
 


